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À DEUS pertencem o mundo 
e tudo o que nele existe; a 
terra e todos os seres vivos 

que nela vivem são dele; DEUS 
é o dono e exige respeito à vida.

Em tempos de pandemia, 
em respeito à vida, com o tema 
“Paz e Prevenção”, o COPENE – 
Conselho de Pastores de Nova 
Esperança, realizou no lugar da 
tradicional Marcha para Jesus 
que faz parte do calendário ofi-
cial de eventos da cidade, uma 
Carreata.

A Carreata, a exemplo da 
Marcha para Jesus, um evento 
interdenominacional, pacífico, 
realizado anualmente no terceiro 
sábado do mês de setembro, 
foi aberta para a participação 
da população em geral e reuniu 
as pessoas das diversas igrejas 
cristãs na celebração da fé em 
Jesus.

Jorge Rodrigues e Rosilene 
Matolla da Silva Rodrigues da 
Igreja Missão Japão Brasil da 
Vila Regina participaram das 
marchas anteriores e estavam 
na carreata. “Engrandecer a 
Deus é um ato que corresponde 
aos maiores dos mandamentos. 
A Carreata para Jesus foi um 
momento único, a unidade das 
igrejas engrandeceu a Deus e 
semeou a mensagem de espe-
rança e salvação que as pessoas 
tanto precisam”, relatam eles, 
que são os pastores da igreja.

“A Carreata para Jesus de-
monstrou não só a unidade do 
povo evangélico nova-esperan-
cense, mas, sobretudo, tornou 

- Paz e Prevenção -
Nova Esperança realiza 

Carreata para Jesus

evidente o propósito dessa uni-
dade, abençoar a nossa popu-
lação com orações e ações de 
impacto espiritual e social”, disse 
Márcio Correia, Pastor da Assem-
bléia de Deus Missão e um dos 
oradores da carreata.

“Nesse momento de pande-
mia que todos nós sofremos com 
a perda de milhares de vidas 
aqui no município, no Brasil e no 
mundo, a carreta foi importante. 
Primeiro por reafirmar o respeito 
à vida, ajuda na conscientização 
sobre a prevenção ao suicídio. 
Segundo, pela mensagem de 
esperança. Servir a Jesus com 
alegria é a sustentabilidade que 
precisamos para manter nossa 
unidade e a fé em Cristo”, finali-
zou Donizetti Silva, Pastor do Mi-
nistério Esperança - Assembléia 
de Deus Cidade Alta, e Secretário 
do COPENE.

Seguindo um trio elétrico que 
veio da cidade de Apucarana, os 
participantes iniciaram o trajeto 
na Vila Regina, oraram pelas 
principais ruas da cidade, na 
frente das sedes dos Poderes Ju-
diciário, Legislativo e Executivo, e 
do Hospital Municipal, em carros 
e motos decorados com as cores 
brancas, em referência à paz, e 
amarela, em apoio ao setembro 
amarelo, mês de prevenção ao 
suicídio. A transmissão ao vivo 
do evento está disponível no 
Facebook na página do COPENE 
(@copenenovaesperanca).

Fonte: Secretaria do COPENE 
– Conselho de Pastores de Nova 
Esperança.

FOTO: MÁRCIO CORREIA

Foi iniciado no dia 
14/09,  no muni -
cípio de Flórida, o 

PROERD - Programa Edu-
cacional de Resistência 
às Drogas e à Violência. 
A iniciativa é da Prefei-
tura Municipal, por meio 
da Secretaria de Educa-
ção, desenvolvido pela 
Polícia Militar, na pessoa 
do Soldado Sérgio, da 3ª 

PROERD é iniciado em Flórida

Cia- Companhia da Polícia Mi-
litar, do 8º Batalhão da Polícia 
Militar de Paranavaí. 

O programa será aplicado 
aos alunos do 5º ano da turma A 
e do 5º ano B. Para participar da 
formatura e receber o certificado 
PROERD o aluno precisa frequen-
tar as aulas (máximo duas faltas), 
escrever uma redação sobre 
o que aprendeu no PROERD, 
manter-se seguro (a), saudável e 

responsável, participar das aulas 
de forma ativa, respeitando os 
combinados PROERD.

Vale lembrar que o PROERD 
consiste em um esforço coope-
rativo entre a Polícia Militar, a 
Escola e a Família, e destina-se 
a ensinar as crianças e adoles-
centes em idade escolar, a serem 
capazes de fazer boas escolhas 
de forma segura e responsável.

A aber tura contou com a 

presença do prefeito de 
Flórida, Emerson Sette, 
do Cabo Sérgio Dias, da 
diretora da Escola Muni-
cipal Duque de Caxias, 
Léia Bernuci Crippa, da  
Secretária de Educação, 
Luciana Bovo Andretto e 
Assessora Paula Roberta 
Stortte e do Soldado Sér-
gio, da 3ª Cia do 8º Bata-
lhão.  Fonte; Prefeitura

O bem estar e o cuidado com animais 
em situação de rua ou abandono, é um 
tema amplamente debatido em Floraí 

e também no Distrito de Nova Bilac, visando 
atender esta demanda, o Município firmou 
parceria com a Cooperativa Integrada, onde de 
início a Cooperativa já disponibilizou 900kg de 
ração e estará novamente a partir de janeiro 
efetuando uma nova doação, a ração será 

O BEM ESTAR ANIMAL

distribuída aos animais que 
se enquadram no perfil de 
abandono, animais domici-
liados em casas de famílias 
com dificuldades para com-
pra ou em situação de rua, 
a distribuição e  organiza-
ção se dará através de um 
trabalho em conjunto com 
as protetoras de animais 
do município, Secretaria do 
Meio Ambiente e o Conse-
lho do Bem Estar Animal. 
A Prefeita Edna Contin 
acompanha está ação com 
toda intensidade em busca 
de outras parcerias.

“MISS CAIPIRA” agita pessoal da 3ª idade em Santa InêsEQUIPE DE GATEBALL DE CRUZEIRO DO SUL 
SAGRA-SE BICAMPEÃ DO TORNEIO COSTÃO DO MATSURI
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São Jorge do Ivaí promove Treino 
em Alfabetização com Boquinhas 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
Objeto: Audiência Pública, para Cumprimento das Metas Fiscais do 2º Quadrimestre de 

2021. 

 

Em atendimento ao parágrafo 4º do Artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 

nº 101/2000), a Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, representada respectivamente pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Maurício Aparecido da Silva, com o objetivo de ampliar e aprofundar 

a democracia, bem como desenvolver a cidadania, convida toda a população para participar da 

Audiência Pública a ser realizada no Auditório da Câmara Municipal de Mandaguaçu, 

localizado na Rua Bernardino Bogo nº 100, Galeria Condomínio Itália, para o dia 28 de 

setembro de 2021, terça-feira, as 09:00 horas, para que possamos realizar a Audiência 

Pública, referente ao Cumprimento das Metas Fiscais do 2º Quadrimestre de 2021. 

 

Mandaguaçu, 20 de setembro de 2021. 
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SÚMULA DE REQUERIMENTO
 DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

O produtor ROGÉRIO ROVANI, inscrito no CPF sob o 
nº 729.770.519-53 e MÔNICA ALEXANDRA SARTORI 
ROVANI, inscrita no CPF sob o nº 915.053.139-53,torna 
público que requereuao IAT (Instituto de Água e Terra), 
a Licença de Ambiental Simplificada para a atividade de 
avicultura de corte no endereço Lote nº 18, nº 34, nº 35 e nº 17, 
situados na Gleba 02 da Colônia de São Sebastião do Guaraci, 
Município de Guaraci-PR, CEP: 86620-000.
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Legislativo Municipal de Uniflor apresenta Prestação de Contas

Em data de 15 de setem-
bro de 2021, a partir das 
19h, no Plenário, com 

a presença dos Vereadores, 
do Prefeito, do  Vice-Prefeito, 
Secretários e Diretores, acon-
teceu a PRESTAÇÃO DE CON-
TAS da Câmara Municipal de 
Uniflor, referente ao segundo 
quadrimestre de 2021. Ainda 
devido à pandemia, a popula-
ção acompanhou a Prestação 
de Contas via facebook, através 
da página da Câmara.

O Presidente Romualdo 
Adriano Rodrigues agradeceu 
a presença de todos e proce-
deu a abertura da Prestação 
de Contas do Legislativo do 2º 
Quadrimestre do ano de 2021. 
Frisou a importância de se fazer 
uma gestão transparente, infor-

mando os vereadores e a comu-
nidade sobre tudo o que acon-
tece na Câmara. Explicou que 
todos os meses os vereadores 
recebem impressa uma relação 
das receitas e despesas, para 
acompanharem os gastos e 
que diariamente informações de 

toda ordem são repassadas no 
grupo de WhatsApp da Câmara. 
Apresentou o total de sessões 
ordinárias e extraordinárias 
realizadas e também o número 
de ofícios expedidos. Agradeceu 
ao Assessor Jurídico da Câmara, 
Dr. João Bruno Dacome Bueno 

e também aos vereadores, por 
estarem sempre dispostos a 
estudar os projetos apresenta-
dos e  emitirem os pareceres 
necessários,  mesmo que fora 
do horário de trabalho, sempre 
pensando no bem do Município. 
Agradeceu também o empenho 

da Diretora Administrativa, Irene 
de Alencar Nunes, do contador 
Milton Rodrigues de Souza 
Junior, dos escriturários João 
Ferreira Leite e Julie Anderson 
Pettenazzi, pela organização da 
Prestação de Contas. 

Finalizando, o Presidente 

Romualdo falou sobre a situa-
ção financeira da Câmara e os 
presentes receberam um docu-
mento resumido da Prestação 
de Contas, demonstrando  as 
receitas e despesas relativas 
ao primeiro e segundo quadri-
mestre de 2021. 

Na verdade a prefeitura 
não paga a Câmara, 
até porque os pode-

res são independentes entre 
si. O valor do orçamento do 
Legislativo de Uniflor – assim 
como de todas as demais 
Câmaras no Brasil – é esta-
belecido pela Constituição 
Federal, especificamente 
pelo artigo 29-A e é limitado 
em 4,5% da receita tributária 

também seguem este modelo e os Executivos têm de fazer os repasses na forma do 
art.168: “Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os 
créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário e do Ministério Público, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês.” 

 

DUODÉCIMOS 

29/01/2021: R$ 85.000,00               19/02/2021: R$85.000,00              18/03/2021: R$85.000,00 
19/04/2021: R$ 85.000,00              19/05/2021: R$ 66.797,46           17/06/2021: R$ 66.797,46 
19/07/2021: R$ 66.797,46              19/08/2021: R$ 66.797,46 TOTAL: R$607.189,84 
Restante a receber (setembro, outubro, novembro e dezembro)                     
                                                                                                                 R$ 267.189,90 
 

Despesas por 
Período 

Valor Pago Retenções  Líquido 

01/01/2021 até 
28/02/2021 

160.362,02 22.346,05                138.015,97     

01/03/2021 até 
31/03/2021 

78.052,50 12.469,08               65.583,42 

01/04/2021 até 
30/04/2021 

73.663,95 13.007,06              60.656,89 

01/05/2021 até 
31/05/2021 

67.918,75 13.048,72              54.870,03 

01/06/2021 até 
30/06/2021 

77.461,71                     13.337,98              64.123,73                   

01/07/2021 até 
31/07/2021 

66.029,41                    12.906,88             53.122,53 

 R$ 523.488,34 R$ 87.115,78 R$ 436.372,57 
Despesas  Fundo Financeiro R$  34.278,03 
                          Total: R$557.851,29 

CMU, 15 de setembro de 2021 

Romualdo Adriano Rodrigues 
Presidente 

 

A Prefeitura é quem paga a Câmara? 
Quem determina o orçamento do Legislativo?

ampliada efetivamente reali-
zada no ano anterior. Como 
as verbas de órgãos públicos 
vêm de impostos e estes são 
centralizados na conta da 
Prefeitura, o que o Executivo 
faz é repassar o valor que é 
da Câmara, conforme rege 
a constituição em seu artigo 
168.  

Outro ponto importante 
é que o sistema de duodéci-

mo, como é conhecido esse 
repasse, se repete nas es-
feras estadual e federal, ou 
seja, 1/12 avos das receitas 
tributárias no orçamento do 
Estado e da União têm de ser 
destinados aos legislativos 
estadual e federal. 

Aliás, não só a eles:  as 
verbas do Judiciário e do 
próprio Ministério Público 
também seguem este mo-

delo e os Executivos têm 
de fazer os repasses na 
forma do art.168: “Os re-
cursos correspondentes às 
dotações orçamentárias, 
compreendidos os créditos 
suplementares e especiais, 
destinados aos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judici-
ário e do Ministério Público, 
ser-lhes-ão entregues até o 
dia 20 de cada mês.”

Esteve presente em Pa-
ranapoema, na sexta-
-feira (03), o Secretário 

de Desenvolvimento Susten-
tável e do Turismo do Estado 
do Paraná, Márcio Nunes, 
onde foi recebido pelo pre-
feito Sidnei Frazatto, seu vice 
Francinaldo, e os vereadores 
Davi José, Loan Junior, Lucia 
Silva e Renan Ito, entre outras 
autoridades municipais. 

Na oportunidade, Márcio 
Nunes reiterou seu compro-
misso com o município de 
Paranapoema e de toda re-
gião noroeste. “Através da Se-
cretaria de Desenvolvimento 
Sustentável e Turismo busca-
mos potencializar o Estado do 
Paraná como destino turístico 
sustentável, trabalhando des-
de as partes estruturais dos 
municípios, passando por 
incentivos e atrativos para a 
instalação de novas empre-

Paranapoema recebe a visita do Secretário de 
Desenvolvimento Sustentável e do Turismo Márcio Nunes

sas, como também a criação 
de novos roteiros turísticos”, 
destacou o secretário.

O secretário Márcio Nu-
nes também destacou que o 
governo do Estado é parceiro 
dos municípios quando os 
projetos são consistentes, im-
portantes e preenchem todos 
os requisitos.

O prefeito Sidnei Frazatto 
ressaltou a importância da 
visita, “É uma satisfação 
receber o secretário Márcio 
Nunes, que tem sido desta-
que em sua gestão e atuação 
como secretário do desen-
volvimento sustentável e do 
Turismo e que vem a municí-
pios pequenos como o nosso 
conhecer a realidade e nos 
ajudar a elevar o nome do 
nosso Estado. Tenho certeza 
que isso trará benefícios para 
nossa população e a toda 
região.”

O Depar tamento 
de Agricultura e 
Meio Ambiente de 

Paranacity realizou na 
manhã de terça-feira dia 
21/9  em comemoração 
ao Dia da Árvore o  plan-
tio de mudas (em espaço 
reservado no pátio do 
Colégio) frutíferas com a 
participação de alunos e 
professores do Colégio 
Estadual Santos Dumont.

A  i n i c i a t i va  te m 
como objetivo Cons-
cientizar cr ianças e 
adolescentes sobre a 
importância de estar-
mos atentos quanto 
a preservação e os 
cuidados com o nosso 

Alunos da rede estadual de Paranacity, comemoram o 21 de setembro

meio ambiente.
Na opor tunidade foram 

plantadas mudas frutíferas 
doadas pelo IAT-INSTITUTO 

ÁGUA E TERRA DO PARANÁ
Essas atividades fazem 

par te  da programação 
de educação ambiental 

visando a conscientiza-
ção e o envolvimento da 
comunidade na questão 
ambiental.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

D e c r e t o  n º  0 7 7 / 2 0 2 1      P á g i n a  1 | 1 
 

Decreto nº 077/2021 
 
DATA: 20 de setembro de 2021. 

 
SÚMULA: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, destinado ao 

reforço de dotações do orçamento vigente e, dá outras providências.  
 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e amparado pelo Artigo 5º da Lei Municipal nº 1.137/2020 (LOA) de 08 de 
outubro de 2020; 

 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 350.000,00 
(trezentos cinquenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
05.001.04.122.0002.2.501 Manutenção do Departamento de Administração 
3.3.90.39 ficha 040 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 50.000,00 
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
09.002.10.301.0016.2.904 Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.30 ficha 216 Material de consumo R$ 300.000,00 
Fonte 303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o 
Artigo 1º do presente Decreto, será utilizado o cancelamento parcial e/ou total (art. 43, § 1º, Inciso 
III, Lei 4320/64) das seguintes dotações orçamentárias: 
 
05.001.04.122.0002.2.501 Manutenção do Departamento de Administração 
3.3.90.40 ficha 041 Serviços de tecnologia da informação R$ 50.000,00 
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
09.002.10.301.0016.2.904 Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.39 ficha 221 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 300.000,00 
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 20 DE SETEMBRO 
DE 2021. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 186/2021 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de Ourizona, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora 
SEVERINA ALVES DA SILVA, RG. 4.846.206-5- PR, lotada como Gari, 
compreendido no período de 21/09/2021 a 20/10/2021 referentes ao período aquisitivo 
de 01/07/2019 a 01/07/2020. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 20 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°48/2021 
 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, 
CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 48/2021, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 48/2021 
CONTRATADA: M & J INFORMÁTICA – VENDA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM 
INFORMÁTICA 
CNPJ: 15.487.847/0001-10 
OBJETO DO CONTRATO: contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
de manutenção preventiva em impressoras das Secretaria Municipais, com eventual 
fornecimento de peças de reposição  
VALOR : R$ 15.560,00 (quinze mil, quinhentos e sessenta reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal ao 1° dia do mês de setembro de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°51/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, 
CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 51/2021, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 51/2021 
CONTRATADA: DERIK ANTONIO DE OLIVEIRA 09772377969 
CNPJ: 21.310.737/0001-80 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Pessoa Jurídica para reforma completa do 
parque infantil da praça Silvério Ângelo Dall’ago, do CMEI Sítio do Pica-Pau Amarelo e 
reparo da placa do palco Nathan Cesnick Deuscher. 
VALOR: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 15 dias do mês de setembro de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : FORM WOOD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA 
Objeto : Registro de preço para Contratação de Pessoa Jurídica 

para fornecimento de mesas infantis para refeitório do 
CMEI Sítio do Pica-Pau Amarelo. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 9.275,00 (nove mil, duzentos e setenta e cinco 
reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses 
 
Flórida, 20 de setembro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : MARCO AURÉLIO PEREIRA, 
Objeto : contratação de pessoa jurídica para prestação de 

serviços de manutenção preventiva em impressoras das 
Secretaria Municipais, com eventual fornecimento de 
peças de reposição. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 15.560,00 (quinze mil, quinhentos e sessenta reais)  

Vigência do contrato : 31 de dezembro de 2021. 
 

Flórida, 01 de setembro de 2021. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESA VENCEDORA: 
FORM WOOD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, com o 

valor de R$ 9.275,00 (nove mil, duzentos e setenta e cinco reais); 
 
 Total Geral Homologado: R$ 9.275,00 (nove mil, duzentos e setenta 

e cinco reais).  
 Flórida/PR, 20 de setembro de 2021. 
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no exercício das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº. 05/2021, torna público para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial Registro de Preços nº. 27/2021 – Processo 
Licitatório nº. 91-2021, do tipo menor preço por Lote, EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme especificado no 
Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será a AQUISIÇAO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, DESTE MUNICIPIO, 
conforme especificado no Edital. 
  
Os quantitativos constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não  se obrigando a 
Administração a aquisição total. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 05 de Outubro de 2021, sendo que sessão 
pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:30, na sala de reuniões da Prefeitura 
Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e Compras, no 
horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 às 17:00, no endereço 
supra. 

 
Itaguajé, 21 de Setembro de 2021. 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Governador Lupion, 605, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, e a pessoa 
Jurídica resolve aditivar o Contrato 22/2019, objeto da Licitação PREGÃO PRESENCIAL 005/2019, 
conforme quadro abaixo: 

3º. Termo Aditivo do Contrato nº. 022/2019  

Contratado:  C R MARCONDES – INSTALÇÃO ELETRICA – ME CNPJ sob nº. 12.906.200/0001-97 
Objeto do Termo Aditivo: Alteração do prazo de vigência passando de 30/09/2021 para 30/09/2022. Fica 
acrescido ao valor do contrato o montante de 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), referente prorrogação por 
mais 12 (doze) meses.  
 

 
Itaguajé, 21 de Setembro de 2021 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATON°.68/2.021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. 

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO: R G SANCHES & CIA LTDA, Inscrita no CNPJ/MFsobnº. 10.605.924/0001-75. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO COM ÊNFASE NO PLANEJAMENTO INICIAL E FINAL DE 
PROCESSOS QUE IRÃO FORMAR TODO O CONJUNTO DE AÇÕES DE EXECUÇÃO 
NA CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS, CONTANDO COM REPRESENTAÇÃO 
EM BRASÍLIA/DF, PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA DO MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ – PR. 

VALOR: 

Item Especificação Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO COM ÊNFASE NO PLANEJAMENTO 
INICIAL E FINAL DE PROCESSOS QUE IRÃO FORMAR 
TODO O CONJUNTO DE AÇOES DE EXECUÇÃO NA 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS, CONTANDO 
COM REPRESENTAÇÃO EM BRASÍLIA/DF, NO ÂMBITO 
DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ-PR. 

MESES 12 3.500,00 42.000,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA:      12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO: 
 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ  
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
 
FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé,21 de Setembro de 2.021 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ Nº.  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

         
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 080/2021 
b) Licitação Nrº             :            023/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 21/09/2021 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO COM ÊNFASE 
NO PLANEJAMENTO INICIAL E FINAL DE PROCESSOS 
QUE IRÃO FORMAR TODO O CONJUNTO DE AÇÕES DE 
EXECUÇÃO NA CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS, 
CONTANDO COM REPRESENTAÇÃO EM BRASÍLIA/DF, 
PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA DO 
MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ – PR, conforme Termo de 
Referência (anexo I) do Edital. 

 
Fornecedor: R G SANCHES & CIA LTDA 
CNPJ: 10.605.924/0001-75 
 
Item Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO COM ÊNFASE NO PLANEJAMENTO 
INICIAL E FINAL DE PROCESSOS QUE IRÃO FORMAR 
TODO O CONJUNTO DE AÇOES DE EXECUÇÃO NA 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS, CONTANDO 
COM REPRESENTAÇÃO EM BRASÍLIA/DF, NO ÂMBITO 
DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ-PR. 

MESES 12,00 3.500,00 42.000,00 

 
Valor Total Homologado - R$ 42.000,00 

 
ITAGUAJÉ, 21 de setembro de 2021 

 
 

_______________________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL  

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2021– PMO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

CBUQ - CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE PARA O MUNICIPIO DE OURIZONA. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados RETIFICAÇÃO DO EDITAL do processo em epígrafe, 

sendo: 

Retifica-se por meio deste a forma de julgamento do certame: MENOR PREÇO GLOBAL, passando a 
vigorar com o seguinte texto: 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2021 – PMO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
Devido ao fato de tal alteração não afetar a formulação das propostas, mantém-se a data de 

abertura e as demais cláusulas do edital. 

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 21 de setembro de 2021. 

 

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 
Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 80/2021 
DISPENSA 50/2021- PMO 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  RAISA MANDJA RANZONI 07353025964. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PALESTRAS E SEMINÁRIOS 

VOLTADOS AOS PROFISSIONAIS DE GARANTIA DE DIREITOS NO MUNICIPIO PARA A 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Duração: 31/12/2021. 

Valor: R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 21 de setembro de 2021. 

Ourizona-PR, 21 de setembro de 2021. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  
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No bimestre Até o bimestre
 RECEITAS CORRENTES R$ 4.378.376,23 15.641.252,25
Impostos, taxas e contribuições de melhoria R$ 342.273,42 1.343.409,36
Contribuições R$ 116.699,87 523.885,30
Receita Patrimonial R$ 31.505,09 50.736,42
Receita de Serviços R$ 2.535,00 3.995,88
Transferências Correntes R$ 3.884.994,13 13.718.487,85
Outras receitas correntes R$ 368,72 737,44
RECEITAS DE CAPITAL R$ 388.734,57 388.734,57
Alienação de bens R$ 0,00 0,00
Transferências de Capital R$ 388.734,57 388.734,57
T O T A L  G E R A L R$ 4.767.110,80 16.029.986,82

Empenhada no Bimestre Empenhada  até o Bimestre
08.001 - DIVISÃO DA FAMÍLIA R$ 40.074,87 202.044,46
1.064 - Reformar, ampliar e/ou remodelar o CRAS R$ 0,00 0,00
2.045 - Manutenção da divisão da família R$ 40.074,87 202.044,46
6.025 - Manter o Fundo Municipal Segurança Alimentar e Nutricional R$ 0,00 0,00
08.002 - DIV TERCEIRA IDADE E NECESSIDADES ESPECIAIS R$ 0,00 3.266,60
1.035 - Implantar e/ou reformar academias da terdeira idade R$ 0,00 0,00
1.036 - Reformar e/ou ampliar Centro de Convivência R$ 0,00 0,00
1.065 - Implantar o Centro do Idoso R$ 0,00 3.266,60
1.071 - Construção de Centro de Convivência R$ 0,00 0,00
2.046 - Manutenção da Divisão da Terceira Idade R$ 0,00 0,00
2.064 - Manter Fundo Munic Promoção Direitos Idoso R$ 0,00 0,00
08.004 - DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL R$ 47.327,94 309.538,15
1.029 - Aquisição veículos, equipamentos, material permanente R$ 9.367,68 16.742,00
1.075 - Custear ações Progr almoço solidário R$ 5.743,44 49.997,10
2.013 - Manutenção do CRAS R$ 25.444,68 83.361,38
2.020 - Atividades de proteção social especial R$ 10,45 8.733,43
2.021 - Fortalecimento controle social - GSUAS R$ 0,00 0,00
2.023 - Manutenção da gestão do programa bolsa família R$ 4.500,69 9.652,33
2.030 - Fortalecimento do controle social - GBF R$ 0,00 0,00
2.031 - Manutenção da gestão do sistema do SUAS R$ 0,00 0,00
2.048 - Manutenção das atividades do FMAS R$ 2.261,00 126.641,91
2.049 - Subvenções sociais R$ 0,00 14.410,00

87.402,81 514.849,21
% EM RELAÇÃO À RECEITA % 4,72% 3,21%

2.039,40                                         
7.987,62                                         

170.523,61                                     
14.410,00                                       

1.044.663,63                                  

55.558,90                                       
50.000,00                                       

187.079,23                                     
64.428,56                                       
2.266,00                                         

19.260,92                                       

3.579,87                                         
19.314,76                                       
1.000,00                                         

17.388,85                                       
5.416,25                                         

573.554,24                                     

420.836,61                                     
20.590,89                                       

400.019,12                                     
226,60                                            

50.272,78                                       
3.573,05                                         

118.258,59
118.258,59                                     

-                                                  
22.114.538,88

ASSISTÊNCIA SOCIAL
DESPESAS Dotação     Atualizada

2.360.972,01                                  
662.802,38                                     
161.020,63                                     

-                                                  
18.811.485,27                                

-                                                  

MUNICÍPIO DE FLORAÍ - PR
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO -  (Art. 18 da Instrução Normativa nº. 36/2009-TCE)

RECEITAS DO TESOURO Prev. Atualizada
21.996.280,29

4º BIMESTRE 2021

Empenhada Empenhada  até o Bimestre
08.003 - Fundo Mun. Dos Direitos da Criança e Adolescente R$ 17.203,62                            80.396,27                                   
2.069 - Manutenção do Conselho Tutelar R$ 17.203,62 76.256,27
6.001 - Manutenção da Divisão da Criança e Adolescente R$ 0,00 0,00
6.002 - Manutenção do Tele-Centro Comunitário de Informática R$ 0,00 4.140,00
6.003 - Manutenção do projeto inclusão social pelo esporte R$ 0,00 0,00
6.004 - Manut projeto musical - sinfonia de talentos R$ 0,00 0,00

T O T A L  G E R A L R$ 17.203,62 80.396,27
% EM RELAÇÃO À RECEITA %

T O T A L  G E R A L R$ 104.606,43 595.245,48
% EM RELAÇÃO À RECEITA %

1,29% 0,50%

ASSISTÊNCIA SOCIAL + CRIANÇAS E ADOLESCENTES
1.330.905,73

6,02% 3,71%

119.490,02
99.914,26
32.853,02
18.590,88
15.393,92

286.242,10

CRIANÇAS E ADOLESCENTES
DESPESAS Dotação     Atualizada

286.242,10                                     

__________________________________
EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN - PREFEITA MUNICIPAL

__________________________________
JOSÉ A PIMENTEL - CONTADOR CRC-PR 069086/0-3 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 374-374/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 23/2021 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 
76.970.391/0001-39).  
 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:CIRÚRGICA NOSSA SENHORA – 
EIRELI EPP, sediada na Rua Pavão, nº 4540, CEP 86.703-250 – JD. Bandeirantes na cidade de 
Arapongas, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 24.586.988/0001-80. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR VISANDO 
ATENDER A DEMANDA DO PRONTO ATENDIMENTO A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

3 Cetoprofeno 50mg/ml 10.000,00 R$ 1,56 R$ 15.600,00 
5 Dimenidrinato + piridoxina 

50mg+50mg/ml 
6.000,00 R$ 1,63 R$ 9.780,00 

9 Hidrocortisona 100mg 2.000,00 R$ 2,67 R$ 5.340,00 
10 Hidrocortisona 500mg 4.000,00 R$ 5,74 R$ 22.960,00 
13 Tramadol 50mg/ml 4.000,00 R$ 1,20 R$ 4.800,00 
17 Cloreto de sódio 0,9% 100ml 3.000,00 R$ 2,09 R$ 6.270,00 
18 Cloreto de sódio 0,9% 250ml 4.000,00 R$ 2,27 R$ 9.080,00 
19 Cloreto de sódio 0,9% 500ml 5.000,00 R$ 2,64 R$ 13.200,00 
20 Cloreto de sódio 0,9% 1000ml 5.000,00 R$ 3,85 R$ 19.250,00 
31 Sulfato magnésio 10% 10ml 100,00 R$ 0,89 R$ 89,00 
33 Fenitoína 50mg/ml 250,00 R$ 3,94 R$ 985,00 
34 Ácido tranexâmico 50mg/ml 300,00 R$ 4,94 R$ 1.482,00 
36 Dobutamina 12,5mg/ml 100,00 R$ 9,47 R$ 947,00 
38 Cloreto sódio+ glicose 0,5% + 0,9% 500ml 1.000,00 R$ 2,94 R$ 2.940,00 
40 Ringer com lactato 500ml 2.000,00 R$ 2,71 R$ 5.420,00 
41 Dipirona 500mg/ml 15.000,00 R$ 0,56 R$ 8.400,00 
43 Benzilpenicilina 1.200.000 UI 4.000,00 R$ 7,09 R$ 28.360,00 
44 Benzilpenicilina 6.000.000 UI 3.000,00 R$ 8,10 R$ 24.300,00 
46 Ampicilina 1G 3.000,00 R$ 3,95 R$ 11.850,00 
50 Epinefrina 1mg/ml 1.000,00 R$ 1,90 R$ 1.900,00 
51 DecanoatoHaloperidol 50mg/ml 2.000,00 R$ 7,77 R$ 15.540,00 
52 Diazepam 10mg/ml 4.000,00 R$ 0,79 R$ 3.160,00 
54 Ocitocina 5UI/ml 200,00 R$ 1,76 R$ 352,00 
3 Agulha 25X0,8 15,00 R$ 9,79 R$ 146,85 
4 Agulha 13X4,5 50,00 R$ 9,89 R$ 494,50 
6 Ácidos graxos essenciais 200ml 500,00 R$ 4,80 R$ 2.400,00 

10 Seringa descartável 5ml 10.000,00 R$ 0,16 R$ 1.600,00 
13 Lençol descartável 50m 200,00 R$ 4,99 R$ 998,00 
14 Esparadrapo 10cm 500,00 R$ 7,49 R$ 3.745,00 
17 Scalp 21 5.000,00 R$ 0,20 R$ 1.000,00 
18 Scalp 23 5.000,00 R$ 0,21 R$ 1.050,00 
19 Scalp 25 5.000,00 R$ 0,22 R$ 1.100,00 
31 Sapatilha hospitalar  descartável 350,00 R$ 0,27 R$ 92,85 
38 Iodopovidona (PVPI) 1L 30,00 R$ 14,99 R$ 449,70 
44 Atadura crepom 10 cm 5.000,00 R$ 0,35 R$ 1.750,00 
45 Atadura crepom 20 cm 5.000,00 R$ 0,61 R$ 3.050,00 
46 Coletor material perfuro cortante 7L 1.000,00 R$ 3,99 R$ 3.990,00 
47 Coletor material perfuro cortante 3L 300,00 R$ 2,59 R$ 777,00 
49 Esparadrapo 10 X 4,5 1.000,00 R$ 7,48 R$ 7.480,00 
50 Frasco nutrição enteral 300ml 1.000,00 R$ 0,85 R$ 850,00 
51 Lanceta c/100 150,00 R$ 13,95 R$ 2.092,50 
93 Otoscópio 3,00 R$ 392,87 R$ 1.178,61 
95 Fita adesiva crepe 300,00 R$ 2,98 R$ 894,00 
96 Estetoscópio 10,00 R$ 15,02 R$ 150,20 

102 Almotolia transparente 250ml 50,00 R$ 2,83 R$ 141,50 
103 Avental descartável manga longa 300,00 R$ 2,25 R$ 675,00 
104 Eletrodo para ECG c/ gel 5.000,00 R$ 0,29 R$ 1.450,00 
111 Detector fetal 6,00 R$ 445,99 R$ 2.675,94 
113 Lâmina bisturi 20 10,00 R$ 28,07 R$ 280,70 
114 Lâmina bisturi 22 10,00 R$ 28,08 R$ 280,80 
119 Tira de teste glicemia  C/ 50 1.000,00 R$ 42,04 R$ 42.040,00 
127 Macacão EPI tamanho M 150,00 R$ 17,50 R$ 2.625,00 
128 Macacão EPI tamanho GG 150,00 R$ 19,26 R$ 2.889,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 300.352,16(Trezentos mil e trezentos e cinquenta e dois 
reais e dezesseis centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
05.005.10.301.0048.2.234.3.3.90.30.00.0 – material de consumo RED 197 
05.005.10.301.0048.2.237.3.3.90.30.00.0 – material de consumo RED 210 
05.009.10.301.0018.2.233.3.3.90.30.00.0 – material de consumo RED 217 
05.009.10.301.0018.2.233.3.3.90.30.00.0 - material de consumo RED 218 
05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 – material de consumo RED 228 
05.009.10.301.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 – material de consumo RED 252 
06.014.12.361.0029.2.284.4.4.90.52.00.0 – material de consumo RED 336 
05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 – material de consumo RED 263 
 
PRAZO: 12 meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 16/09/2021.  
 
Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
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Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00024/2021 (SRP) 
 

Às 09:43 horas do dia 21 de setembro de 2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente, Sr. SIDNEI FRAZATTO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 56, Pregão nº
00024/2021. 

 
Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Recarga copiadora , impressora
Descrição Complementar: Recarga de toner HP 435/436/285/278 c/ 110gr.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 64,9800 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 24,0000 e a quantidade de
100 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE

TONER LTDA, CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 24,0000

Homologado 21/09/2021
09:43:40

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 2
Descrição: Recarga copiadora , impressora
Descrição Complementar: Recarga de toner HP 283 c/ 110gr.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 66,2500 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 24,9900 e a quantidade de
100 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE

TONER LTDA, CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 24,9900

Homologado 21/09/2021
09:43:48

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 3
Descrição: Recarga copiadora , impressora
Descrição Complementar: Recarga de toner HP 2612 c/ 150gr.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não21/09/2021 09:50 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO
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Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 70,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 24,0000 e a quantidade de
15 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE

TONER LTDA, CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 24,0000

Homologado 21/09/2021
09:43:56

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 4
Descrição: Recarga copiadora , impressora
Descrição Complementar: Recarga de toner Samsung MLT-D101 c/90gr.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 25 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 101,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 37,0000 e a quantidade de
25 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE

TONER LTDA, CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 37,0000

Homologado 21/09/2021
09:44:05

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 5
Descrição: Recarga copiadora , impressora
Descrição Complementar: Recarga de toner Samsung MLT-D111 c/ 90gr.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 96,2500 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 39,0000 e a quantidade de
20 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE

TONER LTDA, CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 39,0000

Homologado 21/09/2021
09:44:16

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 6
Descrição: Recarga copiadora , impressora
Descrição Complementar: Recara de toner HP 280/ 505-x c/280gr.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 97,5000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 35,0000 e a quantidade de
20 Unidade .
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Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE

TONER LTDA, CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 35,0000

Homologado 21/09/2021
09:44:24

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 7
Descrição: Recarga copiadora , impressora
Descrição Complementar: Recarga de toner Samsung D204 c/ 90gr.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 163,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 44,9000 e a quantidade de
20 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE

TONER LTDA, CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 44,9000

Homologado 21/09/2021
09:44:31

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 8
Descrição: Recarga copiadora , impressora
Descrição Complementar: Recarga de toner HP 217 c/ 70gr.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 86,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 30,0000 e a quantidade de
100 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE

TONER LTDA, CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 30,0000

Homologado 21/09/2021
09:44:39

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 9
Descrição: Recarga copiadora , impressora
Descrição Complementar: Recarga de toner Lexmark MX310 c/ 220gr.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 321,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 130,0000 e a quantidade de
5 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE

TONER LTDA, CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 130,000021/09/2021 09:50 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO
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Homologado 21/09/2021
09:44:47

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 10
Descrição: Máquina recarga cartucho
Descrição Complementar: Recarga de cartucho HP 662BK c/ 20 ml.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 53,0800 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 50,0000 e a quantidade de
60 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE

TONER LTDA, CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 50,0000

Homologado 21/09/2021
09:44:55

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 11
Descrição: Máquina recarga cartucho
Descrição Complementar: Recarga de cartucho HP 662 color 13 ml.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 53,8800 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 50,0000 e a quantidade de
60 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE

TONER LTDA, CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 50,0000

Homologado 21/09/2021
09:45:03

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 12
Descrição: Máquina recarga cartucho
Descrição Complementar: Recarga de cartucho HP 74BK 20 ml.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 70,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 65,0000 e a quantidade de
60 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE

TONER LTDA, CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 65,0000

Homologado 21/09/2021
09:45:14

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 13
Descrição: Máquina recarga cartucho
Descrição Complementar: Recarga de cartucho HP 75 color 13 ml.
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 67,7500 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 62,5000 e a quantidade de
60 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE

TONER LTDA, CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 62,5000

Homologado 21/09/2021
09:45:22

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 14
Descrição: Máquina recarga cartucho
Descrição Complementar: Recarga de cartucho HP W1330 c/180gr
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 223,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 215,0000 e a quantidade de
60 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 26/08/2021
16:48:43 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE

TONER LTDA, CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 215,0000

Homologado 21/09/2021
09:45:30

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 15
Descrição: Refil tinta
Descrição Complementar: Refil tinta, material: tinta, cor: preta, magenta, cyan, amarelo, aplicação: impressora
epson, características adicionais: kit 4 frascos: 65 ml
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 313,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: TECTONER - RECARGA DE TONER LTDA , pelo melhor lance de R$ 150,0000 e a quantidade de
20 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 09/09/2021
16:16:45 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TECTONER - RECARGA DE

TONER LTDA, CNPJ/CPF: 01.027.088/0001-06, Melhor lance: R$ 150,0000

Homologado 21/09/2021
09:45:37

SIDNEI
FRAZATTO

Fim do documento
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 LEI N° 522/2021 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 

ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
A Câmara Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná aprovou, e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

 Art. 1º. O orçamento do município de Santa Inês, Estado do Paraná, para o 
exercício de 2022, será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, 
prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo: 

 

I - as metas fiscais; 
II - as prioridades da administração municipal; 
III  - a estrutura dos orçamentos; 
IV  - as diretrizes para a elaboração do orçamento do município; 
V   - as disposições sobre a dívida pública municipal; 
VI  - as disposições sobre despesas com pessoal; 
VII  - as disposições sobre alterações na legislação tributária; e 
VIII  - as disposições gerais. 

 
I - DAS METAS FISCAIS 
 
 Art. 2º. Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2022, estão identificados nos 
demonstrativos I a VIII desta lei, em conformidade com a portaria nº 575, de 30 de 
agosto de 2007-STN. 

  

 Art. 3º. A lei orçamentária anual abrangerá as entidades da administração 
direta, indireta constituídas pelas autarquias, fundações, fundos, empresas públicas e 
sociedades de economia mista que recebem recursos do orçamento fiscal e da 
seguridade social. 

 

 Art. 4º. Os anexos de metas fiscais referidos no art. 2º desta lei, constituem-se 
dos seguintes: 

Demonstrativo I     -  Metas anuais; 
Demonstrativo II   -  Avaliação do cumprimento das metas fiscais do 

exercício anterior; 
Demonstrativo III  -  Metas fiscais atuais comparadas com as metas 

fiscais fixadas nos três exercícios anteriores; 
Demonstrativo IV  -  Evolução do patrimônio líquido; 
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Demonstrativo V   -  Origem e aplicação dos recursos obtidos com a 

alienação de ativos; 
Demonstrativo VI  - Estimativa e compensação da renúncia de receita; 

e  
Demonstrativo VII -  Margem de expansão das despesas obrigatórias de 

caráter continuado. 
 
 Parágrafo único. Os demonstrativos referidos neste artigo serão 
apurados em cada unidade gestora e a sua consolidação constituirá nas metas fiscais do 
município.   
 
METAS ANUAIS 
 
 Art. 5º. Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal - 
LRF, o demonstrativo I - metas anuais, será elaborado em valores correntes e 
constantes, relativos à receitas, despesas, resultado primário e nominal e montante da 
dívida pública, para o exercício de referência e para os dois seguintes. 

 
 § 1º. Os valores correntes dos exercícios de 2020, 2021 e 2022 
deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter 
continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, incremento de programas 
ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou 
atividades. Os valores constantes utilizam o parâmetro índice oficial de inflação anual, 
dentre os sugeridos pela portaria nº 575/2007 da STN. 

 
 § 2º. Os valores da coluna "% PIB", serão calculados mediante a 
aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB estadual, multiplicados 
por 100. 

 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

 
 Art. 6º. Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do art. 4º da LRF, o 
demonstrativo II - avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior, 
tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado 
obtido no exercício orçamentário anterior, de receitas, despesas, resultado primário e 
nominal, dívida pública consolidada e dívida consolidada líquida, incluindo análise dos 
fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. 

  

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 
 Art.7º. De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, os demonstrativos III - 
metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores, de 
receitas, despesas, resultado primário e nominal, dívida pública consolidada e dívida 
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consolidada líquida, deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo 
que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 
exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e os 
objetivos da política econômica nacional. 

 
 § 1º. A elaboração deste demonstrativo pelos municípios com 
população inferior a cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que tenham 
elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2005. 

 
 § 2º. Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os 
valores devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os 
mesmos índices já comentados no demonstrativo I. 

 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
 Art. 8º. Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o demonstrativo IV - 
evolução do patrimônio líquido deve traduzir as variações do patrimônio de cada ente 
do município e sua consolidação. 

 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS 

 Art. 9º. O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da evolução do patrimônio 
líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que 
integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se 
destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores 
públicos. O demonstrativo V - origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação 
de ativos estabelece de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados. 

 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

 
 Art. 10. Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do art. 4º, da LRF, o anexo de 
metas fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal 
e sua compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio das contas públicas.  

 § 1º. A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou 
modificação da base de cálculo e outros benefícios que correspondam à tratamento 
diferenciado. 

 § 2º. A compensação será acompanhada de medidas 
provenientes do aumento da receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 
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MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  
 
 Art. 11. O art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa 
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem 
para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

 
 Parágrafo único. O demonstrativo VIII - margem de expansão das despesas de 
caráter continuado destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, 
projetos ou atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter 
continuado. 

 
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, 
DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA 
DÍVIDA PÚBLICA. 
 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E 
DESPESAS.  
 
 Art. 12. O § 2º, inciso II, do art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de 
metas anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 
resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, 
e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política 
econômica nacional. 

  

 Parágrafo único. De conformidade com a portaria nº 575/2007-STN, a base de 
dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita 
realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 
2019, 2020 e 2021. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
RESULTADO PRIMÁRIO. 

 
 Art. 13. A finalidade do conceito de resultado primário é indicar se os níveis de 
gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas 
não financeiras são capazes de suportar as despesas não financeiras. 

 Parágrafo único. O cálculo da meta de resultado primário deverá obedecer à 
metodologia estabelecida pelo governo federal, através das portarias expedidas pela 
STN - Secretaria do Tesouro Nacional, relativas às normas da contabilidade pública. 

 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
RESULTADO NOMINAL. 

 Art. 14. O cálculo do resultado nominal, deverá obedecer a metodologia 
determinada pelo governo federal, com regulamentação pela STN. 
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 Parágrafo único. O cálculo das metas anuais do resultado nominal deverá levar 
em conta a dívida consolidada, da qual deverá ser deduzido o ativo disponível, mais 
haveres financeiros menos restos a pagar processados, que resultará na dívida 
consolidada líquida, que somada às receitas de privatizações e deduzidos os passivos 
reconhecidos, resultará na dívida fiscal líquida. 

 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA 
DÍVIDA PÚBLICA 
 
 Art. 15. Dívida pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da 
federação. Esta será representada pela emissão de títulos, operações de créditos e 
precatórios judiciais.    

 
 Parágrafo único. Utiliza a base de dados de balanços e balancetes para sua 
elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos 
valores para 2021, 2022 e 2023.   
 
II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 

 Art. 16. As prioridades e metas da administração municipal para o exercício 
financeiro de 2021, serão definidas e demonstradas no plano plurianual de 2022 a 
2025, compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei. 

 
 § 1º. Os recursos estimados na lei orçamentária para 2022. serão 
destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos anexos 
do plano plurianual não se constituindo, todavia, em limite à programação das 
despesas. 

 
 § 2º. Na elaboração da proposta orçamentária para 2022, o poder 
executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta lei, a fim de 
compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das 
contas públicas. 
 
III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
 
 Art. 17. O orçamento para o exercício financeiro de 2022 abrangerá os poderes 
legislativo e executivo, fundações, fundos, empresas públicas e outras, que recebam 
recursos do tesouro e da seguridade social e será estruturado em conformidade com a 
estrutura organizacional estabelecida em cada entidade da administração municipal. 

 
 Art. 18. A lei orçamentária para 2022 evidenciará as receitas e despesas de 
cada uma das unidades gestoras, especificando aqueles vínculos a fundos, autarquias, 
e aos orçamentos fiscais e da seguridade social, desdobradas as despesas por função, 
sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua 
natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de 
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aplicação, tudo em conformidade com as portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e 
alterações posteriores, a qual deverão estar anexados os anexos exigidos nas portarias 
da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 

 
 Art. 19. A mensagem de encaminhamento da proposta orçamentária de que 
trata o art. 22, parágrafo único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá: 

 
IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO 
 
 Art. 20. O Orçamento para exercício de 2022 obedecerá entre outros, ao 
princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os 
poderes legislativo e executivo, fundações, fundos, empresas públicas e outras (arts. 
1º, § 1º 4º I, "a" e 48 LRF). 

 Art. 21. Os estudos para definição dos orçamentos da receita para 2022 deverão 
observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, 
a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de calculo dos 
tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois 
seguintes (art. 12 da LRF). 

 
 Parágrafo único. Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da proposta 
orçamentária ao poder legislativo, o poder executivo municipal colocara à disposição da 
câmara municipal e do ministério público, os estudos e as estimativas de receitas para 
exercícios subsequentes e as respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 3º da LRF). 

 

 Art. 22. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita 
poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os poderes 
legislativo e executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte 
de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação 
financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF): 

I  -  projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de 
transferências voluntárias; 

II  - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 
III  - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 
IV  - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros 

das diversas atividades.  
 
 Parágrafo único. Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de 
arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e 
movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no 
balanço patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos. 

 
 Art. 23. As despesas obrigatórias de caráter continuado em relação à receita 
corrente líquida, programada para 2022, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-
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se por base as despesas obrigatórias de caráter continuado fixadas na lei orçamentária 
anual para 2021 (art. 4º, § 2º da LRF). 

 

 Art. 24. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do município, aqueles constantes do anexo próprio desta lei (art. 4º, § 3º da 
LRF).  

 
 § 1º. Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com 
recursos da reserva de contingência e também, se houver do excesso de arrecadação 
e do superávit financeiro do exercício de 2021. 

  
 § 2º. Sendo estes recursos insuficientes, o executivo municipal 
encaminhara projeto de lei à câmara municipal, propondo anulação de recursos 
ordinários alocados para outras dotações não comprometidas. 

  

 Art. 25. O orçamento para o exercício de 2022 destinará recursos para a reserva 
de contingência, não inferior a 3% das receitas correntes líquidas previstas e 35% do 
total do orçamento de cada entidade para a abertura de créditos adicionais 
suplementares. (art. 5º, III da LRF). 

 
 § 1º. Os recursos da reserva de contingência serão 
destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e também para 
abertura de créditos adicionais suplementares conforme disposto na portaria MPO nº 
42/1999, art. 5º e portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF). 

 
 § 2º. Os recursos da reserva de contingência destinados a 
riscos fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 15 de novembro de 2022, 
poderão ser utilizados por ato do chefe do poder executivo municipal para abertura de 
créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuficientes. 

  
 Art. 26. Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da lei 
orçamentária anual se contemplados no plano plurianual (art. 5º, § 5º da LRF). 

 

 Art. 27. O chefe do poder executivo municipal estabelecerá até 30 dias após a 
publicação da lei orçamentária anual, a programação financeira das receitas e 
despesas e o cronograma de execução mensal ou bimestral para as unidades 
gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF). 

 

 Art. 28. Os projetos e atividades priorizados na lei orçamentária para 2022 com 
dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, 
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operações de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados 
e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de 
caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo único 
e 50, I da LRF). 

 

 Art. 29. A renúncia de receita estimada para o exercício de 2022, constante do 
anexo próprio desta lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da 
receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF). 

 

 Art. 30. A transferência de recursos do tesouro municipal a entidades privadas, 
beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, 
esportivo, de cooperação técnicas e voltadas para o fortalecimento do associativismo 
municipal e dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF). 

 
 Parágrafo único. As entidades beneficiadas com recursos do tesouro municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na 
forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da 
Constituição Federal).  

  

 Art. 31. Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, 
itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação 
ou sua dispensa/inexigibilidade.  

 
 Parágrafo único. Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são 
consideradas despesas irrelevantes, aqueles decorrentes da criação, expansão ou 
aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo 
montante no exercício financeiro de 2021, em cada evento, não exceda ao valor limite 
para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, 
devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF). 

 
 Art. 32. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos 
programados com recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 
da LRF). 

 

 Art. 33. Despesas de competência de outros entes da federação só serão 
assumidas pela administração municipal quando firmados convênios, acordos ou 
ajustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF). 
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 Art. 34. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 
2021 a preços correntes. 

 

 Art. 35. A execução do orçamento da despesa obedecerá, dentro de cada 
projeto, atividade ou operações especiais, a dotação fixada para cada grupo de 
natureza de despesa/modalidade de aplicação, com apropriação dos gastos nos 
respectivos elementos de que trata a portaria STN nº 163/2001. 

 
 Parágrafo único. A transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de um grupo de natureza de despesa/modalidade de aplicação para outro, 
dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais, poderá ser feita por decreto 
do prefeito municipal no âmbito do poder executivo e por decreto legislativo do 
presidente da câmara no âmbito do poder legislativo (art. 167, VI da Constituição 
Federal). 

 
 Art. 36. Durante a execução orçamentária de 2022, o poder executivo municipal, 
autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no 
orçamento das unidades gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre 
nas prioridades para o exercício de 2022 (art. 167, I da Constituição Federal). 

 

 Art. 37. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder por decreto, nos termos do Art. 
7º da Lei Federal Nº 4.320, de 17 de março de 1964, a abrir créditos adicionais suplementares, 
até o limite de 35% (trinta e cinco por cento), das dotações definidas neste Orçamento, a 
compensação, conversão ou criação de fontes de recursos ordinários, vinculados ou próprios 
dos Projetos/Atividades/Operações Especiais e das Obras, sem lhes alterar o valor global com 
a finalidade de assegurar a execução das programações definidas nesta lei. Bem como criar 
fontes e elementos de despesa de acordo com o art. 43º e seus incisos da lei n. 4.320/64. 
 

 Parágrafo Primeiro - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder por 
Decreto, suplementações nas dotações definidas neste Orçamento, a compensação, 
conversão ou criação de fontes de recursos ordinários vinculados ou próprios dos 
projetos/atividades/operações especiais e das obras, bem como a suplementação pelo excesso 
de arrecadação sobre a previsão orçamentária, individualizada por fontes de recursos, bem 
como por superávit financeiro do exercício anterior, com a finalidade de assegurar a execução 
das programações definidas nesta Lei, os quais não serão computados no limite de créditos 
adicionais abertos com base neste artigo. 
 

 Parágrafo Segundo - Exclui-se da base de cálculo do limite a que se refere o caput 
deste artigo o valor correspondente à amortização e encargos da dívida e às despesas 
financiadas com operações de crédito contratadas e a contratar.  
 

 Art. 38. O limite autorizado no artigo anterior não será onerado quando o crédito se 
destinar a: 
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I – destinados a suprir insuficiências nas dotações de pessoal e Encargos 

Sociais, ficando, também autorizada a redistribuição das dotações de pessoal, nos termos do 
artigo 66, parágrafo único da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 
 

II – Atender ao pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, 
amortização e juros da dívida mediante utilização de recursos provenientes de anulação de 
dotações; 
 

III – Atender despesas financiadas com recursos vinculados a operações de créditos 
e convênios; 
 

IV – Atender insuficiência de outras despesas de custeio e de capital consignadas em 
Programas de Trabalho das funções de Saúde, Assistência, Previdência, e em programas 
relacionados à manutenção e Desenvolvimento do Ensino, mediante o cancelamento de 
dotações das respectivas funções; 
 

V – destinados a suprir insuficiências em dotações de projetos e atividades 
decorrentes do efetivo recebimento de recursos a eles legalmente vinculados, conforme 
estabelece o Artigo 8º, parágrafo único, da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000;  
 

VI – abertos pela transposição de elementos de despesa dentro da mesma categoria 
econômica e na mesma unidade administrativa. 
 

VII – criação de fontes de recursos ordinários, vinculados ou próprios dos 
Projetos/Atividade/Operações Especiais e das Obras, sem lhes alterar o valor global, com a 
finalidade de assegurar a execução das programações definidas nesta lei. 
 

 Art. 39. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo poder público 
municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF. 

 

 Parágrafo único. Os custos serão apurados através de operações 
orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das 
despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, "e" da 
LRF). 

 
 Art. 40. Os programas priorizados por esta lei e contemplados no plano 
plurianual, que integrarem a lei orçamentária de 2021 serão objeto de avaliação 
permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus 
objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas 
estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF). 

 
V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 
 
 Art. 41. A lei orçamentária de 2022 poderá conter autorização para contratação 
de operações de crédito para atendimento à despesas de capital, observado o limite de 
endividamento, de até 50% das receitas correntes líquidas apuradas até o final do 
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semestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 
32 da LRF). 

 
 Art. 42. A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei 
específica (art. 32, parágrafo único da LRF). 

 
 Art. 43. Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente 
e enquanto perdurar o excesso, o poder executivo obterá resultado primário necessário 
através da limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF). 

 
VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 
 
 Art. 44. O executivo e o legislativo municipal, mediante lei autorizativa, poderão 
em 2022, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a 
remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em 
concurso público ou caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as 
regras da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal). 

 
 Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar 
previstos na lei de orçamento para 2022. 
 
 Art. 45. Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, 
a despesa total com pessoal de cada um dos poderes em 2021, executivo e legislativo, 
obedecido o limite prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, 
respectivamente (art. 71 da LRF).     

  

 Art. 46. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 
devidamente justificado pela autoridade competente, a administração municipal poderá 
autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com 
pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, 
parágrafo único, V da LRF). 

 
 Art. 47. O executivo municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as 
despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (arts. 19 
e 20 da LRF): 

I  - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
II  - eliminação das despesas com horas-extras; 
III  - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
IV  - demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

 
 Art. 48. Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se como 
terceirização de mão de obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, 
§ 1º da LRF, a contratação de mão de obra cujas atividades ou funções guardem 
relação com atividades ou funções previstas no plano de cargos da administração 
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municipal, ou ainda, atividades próprias da administração pública municipal, desde que, 
em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade 
do contratado ou de terceiros. 

 
 Parágrafo único. Quando a contratação de mão de obra envolver também fornecimento 
de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por 
não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos 
de despesa que não o "34 - outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de 
terceirização". 
 
 
VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 
 
 Art. 49. O executivo municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou 
ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento 
econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de 
classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do 
orçamento das receitas a serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e 
financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes (art. 14 da 
LRF). 

 Art. 50. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, 
mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3º 
da LRF). 

 
 Art. 51. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de 
natureza tributária ou financeira constante do orçamento da receita, somente entrará 
em vigor após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF). 

 
VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 Art. 52. O executivo municipal enviará a proposta orçamentária à câmara 
municipal no prazo estabelecido na lei orgânica do município, que a apreciará e a 
devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo anual. 

 
 § 1º. A câmara municipal não entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no "caput" deste artigo. 

 
 § 2º. Se o projeto de lei orçamentário anual não for encaminhado 
à sanção até o início do exercício financeiro de 2022, fica o executivo municipal 
autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da 
respectiva lei orçamentária anual. 
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Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00027/2021 (SRP) 
 

Às 09:47 horas do dia 21 de setembro de 2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente, Sr. SIDNEI FRAZATTO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 63, Pregão nº
00027/2021. 

 
Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Gabinete para computador
Descrição Complementar: Gabinete compatível com a placa mãe Micro ATX Bordas internas dobradas, 2 entradas
USB 2.0 + áudio /Placa mãe chipset h110 memória 2 x dimm, máximo de 32gb, ddr4 2400/2133 mhz non-ecc, un-
buffered suporta Intel® Extreme Memory Profile (XMP) Processador Gráfico Integrado - Intel® HD Graphics Múltiplas
saídas de vídeo: portas HDMI/RGB- Suporta RGB com resolução máxima de 1920 por 1200 / 60 Hz - Suporta HDMI
com resolução máxima de 4096 x 2160 24 Hz / 2560 x 1600 @ 60 Hz Máximo de memória compartilhada 1024 MB
(Exclusivo para iGPU)1 x PCIe 3.0/2.0 (modo x16) 2 x PCIe 2.0 x1 1 x PCI 4 porta(s) USB 3.1 Gen 1 (2 no painel
traseiro, azul, conectores internos para mais 2 porta(s)H110 chipset: 6 porta(s) USB 2.0/1.1 (4 no painel traseiro,
preta(s), conectores internos para mais 2 porta(s ) Processador i5 7400 LGA 1151 i5-7400 (Cache de 6M, até 3,50
GHz) Número de núcleos 4 Nº de threads 4 Frequência baseada em processador 3.00 GHz Frequência turbo max 3.50
gHz Velocidade do barramento 8 GT/s Tecnologia Intel® Turbo Boost frequência 2.0‡ 3.50 GHz TDP 65 W/Memória
Ram : 8GB DDR4 213 MHZ (1X8GB) Disco rigido: 1.0TB Sata 3 7200RPM 3.5", 240GB 2.5 SATA III 6GB-S Monitor
18.5 Polegadas Led HD
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.419,6000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: RCP NET WORKS - INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA , pelo melhor lance de R$
3.989,9800 e a quantidade de 5 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 09/09/2021
16:33:50 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RCP NET WORKS -
INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/CPF: 05.745.961/0001-49,

Melhor lance: R$ 3.989,9800

Homologado 21/09/2021
09:47:16

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 2
Descrição: "monitor vídeo"
Descrição Complementar: Monitor 24” FHD, 1MS, HDMI, VGA, Preto, Especificações Técnicas: Tamanho da Tela:
24”; Tipo de Painel: TN Curvatura da Tela: Plana Brilho (Típico): 250 cd/m² Contraste Estático (Típico):
41,6673611111111 Resolução: 1920x1080 Tempo de Resposta: 1 ms Taxa de Atualização: 75 Hz Ângulo de Visão
(Horizontal / Vertical): 170°/160° Suporte de Cores: 16.7 M D-Sub: Sim(1) HDMI: Sim
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.131,1300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: RCP NET WORKS - INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA , pelo melhor lance de R$
1.000,0500 e a quantidade de 3 Unidade .
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Evento Data Nome Observações

Adjudicado 09/09/2021
16:33:50 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: RCP NET WORKS -
INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/CPF: 05.745.961/0001-49,

Melhor lance: R$ 1.000,0500

Homologado 21/09/2021
09:47:26

SIDNEI
FRAZATTO

Fim do documento
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 Art. 53. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo 
eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por 
insuficiência de tesouraria. 

 
 Art. 54. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro 
meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do chefe 
do poder executivo. 

 
 Art. 53. O executivo municipal está autorizado a assinar convênios com o 
governo federal e estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, 
para realização de obras ou serviços de competência ou não do município.  

 
 Art. 55. Encargos patronais não quitados após a formalização do termo de 
confissão da dívida poderão ser parcelados em até 60 parcelas mensais e 
consecutivas. 

 Art. 56. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
Prefeitura Municipal de Santa Inês, aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de 

dois mil e vinte e um. 
 
 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito de Santa Inês 
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 LEI Nº 521/2021 
 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA 

O QUADRIÊNIO DE 2022/2025 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, 
aprovou, e eu prefeito municipal, sanciono a seguinte Lei. 

 
Art. 1º.  Esta lei institui o plano plurianual do município de 

Santa Inês, para o quadriênio de 2022 a 2025, em cumprimento ao disposto no artigo 165, 
parágrafo 1° da Constituição Federal e será executado nos termos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual de cada exercício. 

 
§  1° A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício 

financeiro indicará os programas prioritários a serem incluídos no projeto de lei orçamentária. 
 
§  2° Para fins desta lei, considera-se: 
I - Programa, o instrumento de organização da ação 

governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos; 
 
II - Objetivos, os resultados que se pretende alcançar com 

a realização das ações governamentais; 
 
III - Ações, conjunto de procedimentos com vistas a 

possibilitar a execução dos programas, sendo discriminadas em projetos, atividades e 
operações especiais; 

 
IV - Metas, objetivos quantitativos e financeiros em termos 

de produtos e resultados que se pretende alcançar. 
 
Art. 2º. Nos termos da Lei Orgânica do Município e Lei de 

Responsabilidade Fiscal, esta Lei estabelece os demonstrativos que compõem os programas 
com seus respectivos objetivos e metas, bem como a fonte de receita para o custeio dos 
programas do Ente municipal, para o quadriênio 2022 a 2025, tendo como parte integrante os 
seguintes anexos: 

Anexo I –  Estimativa das Receitas. 
 
Anexo II –  Descrição dos Programas Governamentais / 

Metas / Custos. 
 
Anexo III –  Planejamento Orçamentário - Unidades 

Executoras e Ações Voltadas ao 
Desenvolvimento do Programa Governamental.   

 
Anexo IV –  Estrutura de Órgãos, Unidades Orçamentárias 

e Executoras. 
 
Art. 3º. 0s programas que constituem os anexos de que 

trata o artigo anterior, constituem a integração entre os objetivos do plano plurianual, as 
prioridades e metas a serem fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como a 
programação do orçamento anual, referente ao quadriênio 2022/2025. 

 
Art. 4º.  A alteração, exclusão ou inclusão de um novo 

programa dentro da estrutura de planejamento, será sempre proposto pelo poder executivo, 
através de projeto de lei específico. 
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§ 1º. Fica o poder executivo autorizado a alterar, mediante 
decreto, os indicadores dos programas e ações, sempre que tais modificações não requeiram 
mudança no orçamento do município. 

 
§ 2º. A movimentação e alteração de valores as ações de 

um mesmo programa, poderão ocorrer por decreto, desde que não alterem substancialmente 
as metas físicas de cada ação e o indicador do programa. 

 
Art. 5º.  As prioridades da administração municipal em cada 

exercício serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas dos anexos desta 
Lei. 

 
Art. 6º. Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um 

exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no Plano Plurianual e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. 

 
Art. 7º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Inês, aos vinte e 

um dias do mês de setembro de 2021. 
 
 
 
Bruno Vieira Luvisotto 

                                                         Prefeito de Santa Inês 
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GIONALe

O Método das Boqui-
nhas foi desenvolvi-
do inicialmente pela 

Dra. Renata Jardini (fono-
audióloga, psicopedoga, 
mestre e doutora pela Uni-
camp), que a partir de tantos 
questionamentos surge no 
cenário brasíleiro, criando 
o Método das Boquinhas, 
para reabilitar os distúrbios 
da leitura e escrita e atu-
almente é usado em salas 
de aula regulares, além de 
consultórios, escolas espe-
cializadas e APAEs em todo 
território Nacional, método 
fonovisuoarticulatório, com 
a proposta de utilizar estra-
tégias fônicas (fonema/som) 
e visuais (grafema/letra). 

Seu desenvolvimento foi 
alicerçado na fonoaudiologia 
em parceria com a pedago-

São Jorge do Ivaí promove Treino 
em Alfabetização com Boquinhas 

gia, sendo indicado para al-
fabetizar quaisquer crianças 
e reabilitar as dificuldades 
da leitura e escrita. 

Diante disso é que o 
Prefeito Agnaldo Carvalho 
Guimarães (Guina) se em-
penhou e esteve presente 
na abertura do Treinamento 
em Alfabetização com Boqui-
nhas que foi coordenado por 
Suelia Pinheiro de Oliveira, 
juntamente com a Equipe 
de Educação Municipal, 
iniciando o curso com este 
método, tendo o desafio de 
aplicar para os alunos do 
Ensino fundamental. 

Uma educação escolar 
de qualidade é buscar o 
conhecimento, para cada 
vez mais preparados para 
colaborar, desenvolvendo 
e lutando para fazer a dife-

rença onde quer que seja, 
porque a função é necessá-
ria e o comportamento deve 
ser o de dar o melhor, cada 
um fazendo a sua parte, o 
resultado será melhor do 
que pensamos, com alunos 
e professores capacitados e 
atualizados.

O prefeito Marcos César 
Sugigan, juntamente com 
o seu vice, Waldemir Natal 

Marion, entregou, no último dia 14 
de setembro, quatro novos carros 
para o Departamento Municipal 
de Saúde do Município de Cruzeiro 
do Sul que estarão aprimorando a 
qualidade dos serviços de saúde 
ofertados à população. 

Na ocasião foram entregues 01 
(uma) Ambulância, tipo A, no valor 
de R$ 170.000,00 – Secretaria 
de Estado da Saúde – Resolução 
772/2020 com apoio do Deputado 
Estadual Tiago Amaral; 02 Veícu-
los Renault Kiwid, no valor de R$ 
105.980,00, com apoio do deputa-
do Ênio Verri e 01 Veículo Renault 
Kiwid, no valor de R$ 49.430,00, 
dos quais R$ 35.000,00 liberados 
por intermédio do Deputado Esta-
dual do Carmo e R$ 14.430,00, 
com recursos próprios do Mu-
nicípio, totalizando mais de R$ 
300.000,00 de investimentos na 
Área de Saúde do Município.

A Diretora Municipal de Saú-
de, Mônica Andrea Andrade da 
Fonseca Figueiredo, destacou os 
benefícios que seriam oferecidos 
para a comunidade com os novos 
veículos, através das ações da ad-

Cruzeiro do Sul entrega 4 novos veículos para o setor de saúde municipal

ministração que sempre demons-
trou empenho e não tem medido 
esforços para melhorar e ampliar 
o atendimento de saúde aos cru-
zeirenses do sul, cujas políticas 
públicas em saúde, sempre foram 
marcas positivas do município. 

À solenidade de entrega, es-
tiveram presentes os Vereadores 
Demilson Alves da Silva, Presiden-
te da Câmara; Milton Aparecido 
“Soró” Andrade da Fonseca; Sônia 
Aparecida Senra; Celso Alves de 
Figueiredo; Silvana Aparecida Du-
tra Viana; Valdecir Raimundo; os 

vereadores Milton Monteiro, Eris-
valdo “Polaco” Alves dos Santos 
e Deosdete de Jesus Neves, não 
estiverem presentes por motivos 
de compromissos pessoais. Dire-
tor da Atenção Primária de Saúde, 
Carlinhos Aparecido de Oliveira;  
Diretor de Administração, Douglas 
Sitoni; Diretor de Finanças, Diretor 
de Tributação e Fiscalização, Mar-
cos César Correia; Dirceu Vicente; 
Diretora de Cultura, Magaly Borgo; 
Diretora de Ação Social, Elizabeth 
Miya Soda; Diretora de Licitações, 
Rosimara Bombardi; Diretor de 

Esportes e Lazer, Nivaldo “Boia-
deiro” de Oliveira; Diretor de 
Agricultura e Meio Ambiente, Fer-
nando Canônico Rovida; Controla-
dor Interno, José Antonio Correia;  
Diretor da Divisão de Contabilida-
de, Wanderlei Militão;  Diretora da 
Divisão de Recursos Humanos, 
Márcia Mônica Pauleto Vicente; 
Diretora da Divisão de Convênio, 
Shiguemi Hatakayama Dallago; 
Procurador Jurídico, Dr. Moacir 
Moretto; Diretora da Divisão de 
Vigilância e Gestão Hospitalar, 
Maria Luiz Alves e tantos outros 

colaboradores da Administração 
Municipal. A Diretora de Educa-
ção, professora Esbelta Ferreira 
Pinto, não compareceu por motivo 
de luto na família.

Os vereadores Demilson Alves 
da Silva, Celso Alves de Figueiredo 
e Valdecir Raimundo em suas 
rápidas palavras enalteceram a 
conquista do Município e, prin-
cipalmente ao Prefeito Marcos 
César Sugigan pela sua relação 
com todos os vereadores, inde-
pendente de bandeira partidária, 
tanto que os veículos foram ad-

quiridos com apoio de deputa-
dos da situação e da oposição, 
assim como acontecia em outras 
liberações de recursos, como os 
recapes asfálticos e outros bene-
fícios financeiros destinados ao 
município, demonstrando que a 
administração respeita a todos 
colocando o Município acima de 
todas as políticas partidárias e, 
com isso que saía ganhando era 
a população.

O prefeito Marcos César Su-
gigan agradeceu a todos os de-
putados que propiciaram essa 
conquista e afirmou que a gestão 
tem trabalhado e trabalhará de 
forma conjunta, com apoio de toda 
Câmara de Vereadores; de todos 
os colaboradores e funcionários 
para melhorar as condições de 
toda estrutura de atendimento 
à comunidade. Prometeu não 
medir esforços para buscar mais 
e mais recursos e conquistas para 
a melhoria de qualidade de vida 
da população urbana e rural do 
Município. Para tanto, conclamou 
a todos para envidarem esforços 
para a construção de uma Cruzei-
ro do Sul cada vez melhor. Uma 
Cruzeiro do Sul com Mais Amor. 
(maaf)

No mês de agosto foi realizado 
uma ação da Melhor Idade 
no Centro de Referência da 

Assistência Social/CRAS de Santa 
Inês. A ação teve como tema “MISS 
CAIPIRA”. Justifica-se a data retroa-
tiva da ação por motivo do Covid-19, 
o Cras aguardava um melhor mo-

“MISS CAIPIRA” agita pessoal da 3ª idade em Santa Inês

1° lugar - Júlia 83 anos, recebe a
faixa das mãos da Gestora Bruna

2° lugar - Nena Serafin 73 anos, entrega da fai-
xa pela integrantes do CRAS, Jaqueline e Mara

3° lugar - Natália 53 anos, recebe a faixa das mãos 
de  Cláudia e Larissa ambas do CRAS Santa Inês

4° lugar - Vera 53 anos, entrega da 
faixa pela Teka componente do CRAS

mento para a realização do mesmo.
 Devida a pandemia as ativida-

des do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculo/SCFV são 
realizadas de forma online, Whats, 
Facebook, entre outros, quando se 
faz necessário o usuário recebe visi-
ta da equipe oficineiros/assistente 

social/coordenador e outros.
A ideia surgiu da Oficineira Laris-

sa que realiza atividade física com 
os idosos, no intuito de incentivar 
e promover uma motivação, que as 
levassem a criação de um momento 
de descontração e alegria em suas 
casas, com seus familiares, surgindo 

assim o Concurso “MISS CAIPIRA”.
Para tanto foi realizado o evento 

para a entrega da coroa/faixas para 
a idosa com o vídeo ou foto que 
tivesse mais curtidas no facebook 
da assistência social de Santa Inês.

O evento foi maravilhoso e todos 
adoraram a noite, pois puderam se 

reencontrar mesmo por pouco tem-
po, como recomenda as orientações 
de medida de proteção do Covid-19. 
As usuárias premiadas receberam 
um kit cada uma, com vários pre-
sentes que foram oferecidos pelo 
comércio local.

Nosso agradecimento especial 

a Gestora Bruna que não mediu 
esforços para que tudo acontecesse 
lindamente, a toda equipe do CRAS/
SCFV e ao comercio local, todos 
contribuindo numa ação conjunta 
para bem atender aos usuários da 
assistência social do município de 
Santa Inês.

Gabinete do Paço 
Municipal com o Prefeito 
Guina, a Palestrante do 
Método das Boquinhas  
Professora Suélia P. de 
Oliveira, a Secretária de 
Educação Fátima Regina 
Romualdo e a Assessora 
Valdelia Rodrigues

O jovem esporte gateball 
implantado no Município 
de Cruzeiro do Sul por 

tradicionais famílias da colônia 
japonesa, tem sido motivo de 
orgulho para todos os cruzeiren-
ses do sul. Em participação do 
Torneio Costão do Matsuri, evento 
anual, que reúne vários esportes, 
no Costão do Santinho Resort, 
em Florianópolis – SC.O Costão 
Matsuri é considerado o maior e 
mais completo Festival de Cultura 
Japonesa realizado em resorts 
na América Latina. A primeira 
edição do evento aconteceu em 
2005. Desde então, os Matsuris 
ajudam a divulgar a rica cultura 
japonesa e a estrutura do Costão 
do Santinho Resort, que abriga o 
torneio,tornou-se uma das me-
lhores do Brasil para realização 
de eventos.

A equipe gueitebol de Cruzeiro 
do Sul, que representou o Estado 
do Paraná, sagrou-se bicampeã 
na modalidade. A primeira parti-

Equipe de Gateball de Cruzeiro do Sul é Bi-Campeã do Torneiro Costão do Matsuri
cipação da equipe ocorreu no ano 
de 2019, quando sagrou-se cam-
peã. Em virtude da pandemia da 
Covid-19, o evento foi suspenso,em 
2020. 

Neste ano, o evento aconteceu 
entre os dias 15 e 19 de agosto 
e a equipe de Cruzeiro do Sul, re-
presentando o Estado do Paraná, 
repetiu o feito de 2019, conquis-
tando pela segunda vez o Torneio 
na modalidade gateball,  para 
orgulho de todos, cruzeirenses 
do sul e paranaenses. A equipe 
bicampeã do gueitebol foi partici-
poucom os jogadores Sérgio Kunio 
Kadowaki, capitão; sua esposa, 
Célia Kadowaki; Elmo Kadowaki; 
sua esposa, Luiza Kadowaki e 
Tieko Sakurada.Além da equipe 
do Paraná, participaram 2 equi-
pes de Saga – SP; 3 equipes do 
Ibirapuera – SP e 1 equipe rengô. 
O gateball é um esporte que exige 
muita concentração e precisão. As 
equipes podem ser compostas por 
homens e mulheres de todas as 

idades e isso permite que avô, pai, 
filho e neto joguem juntos, fortale-
cendo os laços entre os membros 
da família e amigos.

 Na abertura da Semana 
da Pátria, o município de Cruzeiro 
do Sul, prestou homenagem às 
famílias do gueitebol. O Diretor do 

enchem de orgulho a comunidade 
e, mais ainda, os participantes 
dos torneios de gateball.  A todos 
os atletas gueitebol, os parabéns 
e agradecimentos, por represen-
tar com tanta dedicação, o muni-
cípio de Cruzeiro do Sul. (maaf)

Departamento Municipal de Es-
portes e Lazer, Nivaldo “Boiadeiro” 
de Oliveira, apresentou os equi-
pamentos da prática do esporte 
(bolas e tacos) para conhecimento 
de todos os presentes. O prefeito 
Marcos César Sugigan e o vereador 
Milton Aparecido Andrade da Fon-

seca enalteceram a performance 
dos praticantes do gateball que 
levavam, a cada participação, o 
nome do Município para todas 
as regiões do Paraná; São Paulo; 
Mato Grosso do Sul; Mato Grosso; 
Santa Catarina e tantos outros, 
sempre trazendo conquistas que 
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ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Administração 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 79/2021 
UASG: 987531 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 033/2020 

TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará Pregão Eletrônico nº. 033/2021, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Registro de 
preços para Aquisição de acordo com a necessidade de TENDA 5 X 5  ESTRUTURA EM 
AÇO com tratamento anti ferrugem:Tenda 5m x 5m  Contendo fechamento lateral em 03 
lados para atender  a necessidade do departamento de saúde. Conforme especificação 
do Termo de Referência, especificados no(s) Anexo(s) que acompanha(m) o presente edital, 
de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, que no dia 
06 de outubro de 2021 às 09h00 horas, sendo que a disputa se destina exclusivamente à 
participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedores 
Individuais e Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada, conforme determinação da 
Lei complementar 147/2014, em sessão pública eletrônica a partir das 9:00 horas (horário de 
Brasília- DF) do dia 06/10/2021, através do site www.comprasgovernamentais.gov.br. 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 
http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes.. 

 
Cruzeiro do Sul, 20 de setembro de 2021. 

 
      
                                                           

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 
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ATO DE RATIFICAÇÃO  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 034/2021 
 

 
EMPRESA: LUIZ CLAUDIO KOGUT – ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL ME 

(ACTUARIAL PREVIDÊNCIA) 

 CNPJ Nº: 35.621.856/0001-69 

Endereço: Rua Benjamim Constant, 67 Conj. 403 3º andar Cond. London CJ CMRL CEP 80.060-020 

Curitiba PR 

Objeto: Contratação de empresa para Prestação de serviços de Estudo atuarial da reforma da Previdência 

dos servidores municipais do Município de Cruzeiro do Sul Pr. 

Valor: Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)  

Cruzeiro do Sul, 21 de setembro 2021 
 
 
 
 

 
    Marcos Cesar Sugigan 

- Prefeito - 
 
 
 
 
 

 

     ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
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ATO DE RATIFICAÇÃO   

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2021  

 

CONTRATADO: G. A. ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA-EPP. 

CNPJ: 18.236.979/0001-67 

Endereço: Endereço na Rua Caetano Senhorini, 113 Bairro Vera Cruz CEP 87.111-766 - 

SARADI - Estado do Paraná 

Objeto: Para realização de serviços de desenvolvimento institucional do município dinamizando, de 

modo eficiente a adequação e atualização da planta genérica de valores dos imóveis da área 

urbana do município de Cruzeiro do Sul-Paraná 

Valor: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais)  

 

 

Cruzeiro do Sul, 20 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

 
Marcos Cesar Sugigan 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PLANO 

MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

O Prefeito Municipal de Santa Inês, no uso de suas atribuições, visando assegurar a 

participação da população no processo de implementação do Plano Municipal de Saneamento 

Básico,CONVOCA  a população em geral, bem como as associações representativas 

interessadas e demais segmentos da comunidade, para participar da Audiência Pública a ser 

realizada no dia 13 de outubro de 2021, das 18:00 às 19:00 hs, na Câmara de Municipal de 

Santa Inês, sito a Rua Vereador Firmino Luiz nº 205, Centro, nesta Cidade, objetivando a 

divulgação e o debate das propostas de implementação do Plano Municipal de Saneamento 

Básico. 

 Prefeitura Municipal de Santa Inês, em 20 de setembro de 2021. 

 
Bruno Vieira Luvisotto 

Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8408 
prefeito@mandaguacu.pr.gov.br 

 

 
DECRETO Nº 7861, DE 21 SETEMBRO DE 2.021. 

 
REGULAMENTA NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA AS ROTINAS PARA CUMPRIMENTO 
DA LEI FEDERAL Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO ÀS INFORMAÇÕES 
DO PODER PÚBLICO 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, Estado do Paraná, no uso das suas 

atribuições legais, e considerando o disposto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 
e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal, tendo em vista, ainda, o disposto na Lei Federal nº 
12.527/2011, DECRETA: 
 

Art. 1° Este Decreto define as rotinas administrativas para cumprimento da Lei Federal nº 
12.527/2011, a fim de garantir livre acesso a todas as informações da Administração Pública Municipal 
Direta e Indireta por todos os cidadãos. 
 

Art. 2° Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas sem fins 
lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos públicos diretamente do 
orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, 
ajustes ou outros instrumentos congêneres, relativamente à parcela dos recursos públicos recebidos e 
independentemente da prestação de contas devida aos órgãos oficiais de controle. 
 

Art. 3° Este Decreto estabelece procedimentos para que a Administração Municipal, no 
âmbito do Poder Executivo, cumpra com eficiência e efetividade as determinações da Lei Federal n° 
12.527/2011, estabelecendo regras para a gestão das informações e documentos públicos e sigilosos 
gerados por este Poder. 
 

§ 1° Como documentos sigilosos pode-se exemplificar: 
 

I - a ficha cadastral com os dados pessoais do servidor público; 
 

II - os dados fiscais repassados pelo contribuinte para efeitos de cadastramento e lançamento 
fiscal, salvo as hipóteses previstas no §3º do art. 198 do Código Tributário Nacional; 
 

III - o conteúdo dos envelopes para habilitação e propostas em processos licitatórios de 
qualquer natureza enquanto a lei exigir que permaneçam lacrados; 
 

IV - o prontuário médico de pacientes; 
 

V - as notificações compulsórias contendo a identificação de pacientes com doenças infecto 
contagiosas. 
 

§ 2° Havendo dúvida quanto ao sigilo da informação em hipóteses diferentes das 
exemplificadas nos incisos do parágrafo anterior, o acesso somente poderá se dar após decisão da 
autoridade competente. 
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Art. 4° A título de orientação, praticidade e segurança na execução das normas ditadas por 
este Decreto, reproduz-se as definições para os termos utilizados constantes no art. 4° da Lei Federal n° 
12.527/2011, a saber: 
 

I - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 
transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato; 
 

II - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou formato; 
 

III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em 
razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado; 
 

IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou identificável; 
 

V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, recepção, 
classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação; 
 

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por 
indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados; 

 
VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, recebida ou 

modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema; 
 

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, 
trânsito e destino; 
 

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de detalhamento 
possível, sem modificações. 
 

Art. 5° O serviço de informações ao cidadão no âmbito da Administração direta e indireta do 
Poder Executivo Municipal será coordenado pelo Departamento Municipal de Administração, a quem 
compete orientar, cobrar e fiscalizar a efetividade por parte dos órgãos públicos na prestação deste 
serviço. 
 

§ 1° Compete ao Departamento Municipal de Administração também divulgar orientação ao 
cidadão quanto à forma de procedimento para o acesso à informação pública, utilizando, para tanto: 
 

I – O Diário Oficial do Município; 
 
II – A página da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu na internet. 

 
§ 2° Todos os órgãos da Administração Municipal ficam subordinados ao Departamento 

Municipal de Administração no que se refere à eficiência e eficácia no cumprimento das normas 
estabelecidas neste Decreto. 
 

Art. 6° Os pedidos de informação serão processados no protocolo geral da Prefeitura 
Municipal e deliberado pelo órgão portador da informação. 
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Art. 1° Este Decreto define as rotinas administrativas para cumprimento da Lei Federal nº 
12.527/2011, a fim de garantir livre acesso a todas as informações da Administração Pública Municipal 
Direta e Indireta por todos os cidadãos. 
 

Art. 2° Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas sem fins 
lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos públicos diretamente do 
orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, 
ajustes ou outros instrumentos congêneres, relativamente à parcela dos recursos públicos recebidos e 
independentemente da prestação de contas devida aos órgãos oficiais de controle. 
 

Art. 3° Este Decreto estabelece procedimentos para que a Administração Municipal, no 
âmbito do Poder Executivo, cumpra com eficiência e efetividade as determinações da Lei Federal n° 
12.527/2011, estabelecendo regras para a gestão das informações e documentos públicos e sigilosos 
gerados por este Poder. 
 

§ 1° Como documentos sigilosos pode-se exemplificar: 
 

I - a ficha cadastral com os dados pessoais do servidor público; 
 

II - os dados fiscais repassados pelo contribuinte para efeitos de cadastramento e lançamento 
fiscal, salvo as hipóteses previstas no §3º do art. 198 do Código Tributário Nacional; 
 

III - o conteúdo dos envelopes para habilitação e propostas em processos licitatórios de 
qualquer natureza enquanto a lei exigir que permaneçam lacrados; 
 

IV - o prontuário médico de pacientes; 
 

V - as notificações compulsórias contendo a identificação de pacientes com doenças infecto 
contagiosas. 
 

§ 2° Havendo dúvida quanto ao sigilo da informação em hipóteses diferentes das 
exemplificadas nos incisos do parágrafo anterior, o acesso somente poderá se dar após decisão da 
autoridade competente. 
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Art. 7° Nos casos de repasse de recursos públicos, subvenções sociais ou celebração de 
contrato de gestão, convênio, acordo com entidade privada sem fins lucrativos, as entidades deverão ser 
cientificadas formalmente da responsabilidade pelo acesso à informação e quanto aos termos deste 
Decreto.  
 

Art. 8° O pedido da informação pública deverá ser feito formalmente por meio eletrônico ou 
físico, nele devendo constar obrigatoriamente: 
 

I - nome, qualificação e número do documento de identidade e CPF do solicitante; 
 

II - endereço completo do solicitante, inclusive virtual se tiver; 
 

III - descrição clara e completa da informação ou do documento desejado. 
 

Parágrafo único. A falta de um dos requisitos previstos no caput deste artigo implicará na 
devolução do requerimento, sugerindo-se a complementação do dado faltoso ou incompleto para que 
possa ter prosseguimento. 
 

Art. 9° No caso de o interessado desejar cópia de documento, esta somente poderá ser entregue 
depois de autenticada pelo servidor responsável pelo fornecimento, ficando a cargo do solicitante o 
pagamento do respectivo custo, se houver. 
 

Parágrafo único - As cópias extraídas em equipamento da Prefeitura somente poderão ser 
executadas após a comprovação do recolhimento do seu custo em favor da Prefeitura, observando-se os 
valores fixados no Anexo V, da Lei Municipal nº 1.247/2001, alterada pela Lei Municipal nº 1.535/2006. 
 

Art. 10° Serão disponibilizadas de acordo com a legislação vigente, dados e as informações 
através da internet no Portal da Transparência. 
 

Parágrafo único. Na hipótese de a informação solicitada já constar na página oficial virtual 
da Prefeitura, o servidor somente dará esta informação ao requerente, indicando o endereço correto para 
encontrá-la. 
 

Art. 11. Não sendo possível o acesso imediato da informação, o órgão ou entidade que receber 
o pedido deverá disponibilizá-la no prazo de 20 (vinte) dias, comunicando ao interessado, neste mesmo 
prazo, o local e modo que a mesma será fornecida ou o endereço onde poderá ser consultada. 
 

Parágrafo único – O prazo referido no inciso anterior poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) 
dias, mediante justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente. 
 

Art. 12. O interessado na informação pública que por qualquer motivo não for atendido 
satisfatoriamente em suas pretensões terá direito a recurso no prazo de 10 (dez) dias da data da ciência 
da resposta. 
 

Parágrafo único. O recurso previsto no caput deste artigo será formal, devendo constar as 
razões do inconformismo e dirigido ao Prefeito Municipal, que deverá decidir a respeito no prazo de 10 
(dez) dias. 
 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8400 
CNPJ 76.285.329/0001-08 

www.mandaguacu.pr.gov.br 
 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000 

 Fone: (44) 3245-8408 
prefeito@mandaguacu.pr.gov.br 

 

Art. 13. O servidor público municipal responsável pelo acesso à informação e que descumprir, 
sob qualquer pretexto, as determinações deste Decreto, destruir ou alterar informações públicas, recusar 
de fornecê-la, impor sigilo para obtenção de proveito pessoal ou que de má-fé divulgar informação 
sigilosa, fica sujeito as penas previstas no art. 32 da Lei 12.527/2011, que deverão ser aplicadas 
obedecendo-se as formalidades previstas estatutariamente. 
 

Parágrafo único. Idêntica responsabilidade recairá sobre qualquer servidor público municipal 
que destruir ou alterar informação pública ou facilitar o acesso àquelas de natureza sigilosa. 
 

Art. 14. É dever dos órgãos e entidades públicas continuarem a promover a divulgação de 
todos os atos da Administração em conformidade com o que prevê o art. 37 e seus incisos da 
Constituição Federal c/c art. 8° da Lei Federal n° 12.527/2011. 
 

Parágrafo único. As divulgações de que trata o caput deste artigo deverão ser feitas, 
independentemente da utilização de outros meios, em sítio oficial da Prefeitura na internet, sendo o 
titular de cada órgão responsável direto pela atualização diária desta página, bem como pela 
autenticidade e disponibilidade da mesma. 
 

Art. 15. O Município de Mandaguaçu manterá o Portal da Transparência como um canal de 
comunicação com a sociedade, facilitando a esta o acesso aos portais, tais como: execução orçamentária; 
recursos públicos; recebidos e ou transferidos de outros órgãos; atos de gestão com o servidor público 
municipal, respeitando aqueles considerados sigilosos; celebração de contratos e convênios e outras 
avenças correlatas. 
 

Art. 16. As omissões deste Decreto serão supridas pelas normas gerais e princípios da Lei 
Federal nº 12.527/2011 e seus regulamentos. 
 

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Mandaguaçu, 21 de setembro de 2.021. 
 
 
 
 

 

ERRATA PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE TOMADA DE PREÇO.  
 

A presente errata tem como finalidade a correção do valor atribuído a proposta do 
vencedor, visto que onde se lê: 29.970,00,  
 
Leia-se na forma abaixo: 

 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO TOMADA DE PREÇO 

 
TOMADA DE PREÇO N° 06/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 61/2021 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA A 
ELABORAÇÃO DA REFORMULAÇÃO DO PLANO DIRETOR DO 
MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA/PR, JUNTAMENTE COM A ELABORAÇÃO 
E REVISÃO DE SEUS INSTRUMENTOS COMPLEMENTARES: CÓDIGOS 
URBANÍSTICOS, CÓDIGO DE OBRAS, CÓDIGO DE POSTURAS E 
DEFINIÇÃO DAS BASES E INSTRUMENTOS LEGAIS DA POLÍTICA 
URBANA PARA O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES, no termo de referência e anexo I do edital. 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Paranapoema, nomeada através 
da Portaria nº 149/2021, com base na Lei Federal 8.666/93, torna público o resultado do 
julgamento do envelope de proposta de preço da TOMADA DE PREÇO, conforme 
segue: 
 

RESULTADO DA PROPOSTA – ENVELOPE 02 
 

EMPRESA CNPJ PROPOSTA 
 
EMPRESA LIDER ENGENHARIA E 
GESTÃO DE CIDADES LTDA 

23.146.943/0001-
22. R$ 29.790,00 

 
Paranapoema, 21 de setembro de 2021.  

 
 

Sidnei Frazatto 
Prefeito Municipal 

 
    

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1435-1065/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 68/2021 

TOMADA DE PREÇO N° 05/2021 
 
Extrato do Contrato Administrativo n° 1435-1065/2021.  OBJETO: OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COM CBUQ SENDO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
COM CBUQ, EM DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO, SENDO ESSAS 
DENOMINADAS EM RUA FRANCISCO DE ASSIS REIFF (ENTRE A AVENIDA 
PARANAPOEMA E RUA ISABEL DONATO); - RUA FRANCISCO DE ASSIS REIFF 
(ENTRE A RUA ISABEL DONATO E RUA RIQUETA RODRIGUES DE OLIVEIRA); - RUA 
FRANCISCO DE ASSIS REIFF (ENTRE O PROLONGAMENTO DA RUA ESTEVÃO 
BAYÃO E RUA PROJETADA "A"). FUNDAMENTO: O presente contrato é redigo pelas 
cláusulas e condições nele contidas, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas 
complementares e disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA: GREENPAV 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EIRELI, CNPJ 29.365.398/0001-41. CONTRATANTE: 
Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  VALOR DO CONTRATO: R$ 
289.758,27 (duzentos e oitenta e nove mil, setecentos e cinquenta e oito reais e vinte e sete 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: RED. 497 
04.004.15.451.0014.1.232.4.4.90.51.00.0 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES, RED. 496 
04.004.15.451.0014.1.232.4.4.90.51.00.0 31744 OBRAS E INSTALAÇÕES. PRAZO: 12 
meses. DATA DO CONTRATO: 15/09/2021. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
 

Paranapoema,

Sidnei Frazatto
Prefeito Municipal

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000 

PABX/FAX (44)3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08  
www.mandaguacu.pr.gov.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 
 

DECRETO Nº 7860/2021 
 

Súmula: Ratifica homologação de Presidente, Vice 
presidente e Secretário Executivo do COMTER – 
Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda do 
município de Mandaguaçu. 

 
CONSIDERANDO Ata de Reunião Ordinária 005/20 realizada em 27/03/2020 do COMTER – 
Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda; 
 
CONSIDERANDO ainda dispositivo da lei municipal nº 2115/2019, Art. 3º, § 7 e § 8, de 10 de 
dezembro de 2019, o prefeito municipal de Mandaguaçu. 
 

O Senhor Mauricio Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 
 
DECRETA: 
 

 
Ar. 1º Fica homologado os nomes de MAURO SELINI e MICHELLE MARÍLIA 

FALEIROS BAGON, representantes da classe dos trabalhadores, com assento no colegiado do 
COMTER, para exercerem os cargos de Presidente e Vice presidente respectivamente, mandato 
de (02(dois anos), gestão 2020/2021, período de 01/01/2020 a 31/12/2021, bem como o nome de 
AUCENIR GOUVEIA ao cargo de Secretário Executivo do referido colegiado. 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Mandaguaçu, 21 de setembro de 2021. 
 
 

 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 209/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 48/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: ZANARDI & LONGO LTDA - ME 

OBJETO: Aquisição fracionada de material de papelaria e de expediente para todos os departamentos do 

Município de Floraí. 

VALOR: R$ 79.835,70 (setenta e nove mil, oitocentos e trinta e cinco reais e setenta centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/09/2021 à 21/09/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/09/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 210/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 48/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: PAPIROS MÓVEIS E ELETRO EIRELI 

OBJETO: Aquisição fracionada de material de papelaria e de expediente para todos os departamentos do 

Município de Floraí. 

VALOR: R$ 33.958.65 (trinta e três mil, novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e cinco centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/09/2021 à 21/09/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/09/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 211/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 48/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: A. QUEIROZ LTDA 

OBJETO: Aquisição fracionada de material de papelaria e de expediente para todos os departamentos do 

Município de Floraí. 

VALOR: R$ 7.344,70 (sete mil, trezentos e trinta e quatro reais e setenta centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/09/2021 à 21/09/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/09/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 212/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 48/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: IDEALE PAPÉIS LTDA 

OBJETO: Aquisição fracionada de material de papelaria e de expediente para todos os departamentos do 

Município de Floraí. 

VALOR: R$ 34.855,00 (trinta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/09/2021 à 21/09/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/09/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 213/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 48/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: HERNANDES & CIA LTDA-EPP 

OBJETO: Aquisição fracionada de material de papelaria e de expediente para todos os departamentos do 

Município de Floraí. 

VALOR: R$ 14.640,40 (quatorze mil, seiscentos e quarenta reais e quarenta centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/09/2021 à 21/09/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/09/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 207/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 049/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: DEPÓSITO FLORAÍ LTDA - ME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

RODOVIÁRIOS E EQUIPAMENTOS DE CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS. 

VALOR: R$399.270,00 (trezentos e noventa e nove mil, duzentos e setenta reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/09/2021 à 17/09/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 17/09/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DO CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 133/2019 – MF. 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: PRODASP INFORMÁTICA LTDA. 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SISTEMAS DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INTEGRADO. 
OBJETO DO ADITIVO: Altera-se o prazo de vigência do contrato originariamente firmado para 17 de 
setembro de 2022, para prestação de serviços continuados e aplica-se a Variação do índice INPC – Índ. Nac. 
de Preços ao consumidor entre 17 de setembro de 2020 e 16 de setembro de 2021, em percentual de 
10,4218%. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 16/09/2021. 
 

_____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 

 

REAVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2021 

PROCESSO Nº 116/2021 
 

A Pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 01/2021, de 04/01/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar no dia 05 de  outubro de 2021 às 09h00 horas,  em sessão pública 
eletrônica a partir das 09:00 horas (horário de Brasília- DF), através do site 
https://www.comprasnet.gov.br/ destinado à “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICO PARA A EQUIPE DE SAÚDE BUCAL NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 

” Conforme especificação do termo de referência, conforme especificado no Edital 
de Licitação nº 051/2021, na modalidade Pregão Eletrônico.  

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço  
https://www.comprasgovernamentais.gov.br 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos endereços 
eletrônicos: https://www.florai.pr.gov.br/ 

Floraí, 16 de setembro de 2021. 
 
 

_______________________ 
Flavia Mancuzo Gioppo 

Pregoeira 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
DECRETO N.º 078/2021, 

DE 20 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista a manutenção da gestão 
administrativa 2021/2024, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1.º - EXONERAR nesta data, os servidores abaixo relacionados ocupantes do 

exercício exclusivo de Cargos Comissionados do Município: 
 
 

N O M E R. G. CARGO 
COMISSIONADO SÍMBOLO 

DAYANE CONCEIÇÃO DE 
SOUZA 38.760.061-9/SP Chefe de Divisão de 

Turismo CC3 

GUSTAVO ANDREY BOGO 7.953.698-9/PR Chefe de Divisão de 
Transporte Escolar CC3 

 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, EM 20 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
DECRETO N.º 079/2021, 

 

DE 21 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista a manutenção da gestão 
administrativa 2021/2024, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1.º - NOMEAR a partir desta data, os senhores abaixo relacionados para o 

exercício exclusivo dos seguintes Cargos Comissionados do Município: 
 
 

N O M E R. G. CARGO 
COMISSIONADO SÍMBOLO 

DAYANE CONCEIÇÃO DE 
SOUZA 38.760.061-9/SP Chefe de Divisão de 

Transporte Escolar CC3 

GUSTAVO ANDREY BOGO 7.953.698-9/PR Chefe de Divisão de 
Turismo CC3 

 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, EM 21 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

_______________________
Flavia Mancuzo Gioppo
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 49/2021 de 13/09/2021

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  10.000,00  (dez  mil
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de SANTA INÊS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 505/2020 de 
03/11/2020.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
06.002.00.000.0000.0.000. GERENCIA DA EDUCAÇÃO
06.002.12.361.0007.2.021. Manut. das atividades do ensino fundamental - conv

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00233 - 4.4.90.52.00.00 01107

Total Suplementação: 10.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

10.000,00Receita:1.7.1.8.05.11.00.00000000 Fonte: 1000
10.000,00Total da Receita:
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  SANTA  INÊS   ,  Estado  do  
Paraná,  em   13  de  setembro  de  2021.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
PREFEITO MUNICIPAL

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

   CNPJ. 75.731.034/0001-55 

 
DECRETO Nº 105/2021 DE 21 DE SETEMBRO DE 2021 
 
SÚMULA: Autoriza o Chefe   do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura 

de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, mediante cancelamento de 
dotação para o   Exercício Financeiro de 2021, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI Nº 348/2020 DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2020, DECRETA: 
 Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 54.000,00 (Cinquenta e 
Quatro Mil Reais), destinados aos ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária 
Anual, ajustando a LDO do exercício de 2021 e o PPA dos exercícios de 2018 a 2021, conforme 
especificação abaixo: 

 
 
07.001.10.301.0007.2.027. MANUTENÇAO DAS AÇÕES DE SAUDE 

07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiro P. Juridica 672 494 30.000,00 
 
 
12.004.08.244.0008.2.035. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 

12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.36.00.00Outros Serviços Terceiro P. Física 621 938 24.000,00 
 
 

 TOTAL SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................R$    54.000,00 

Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, fica cancelado a seguinte 
dotação de acordo com o Artigo 43 Inciso III da Lei Federal nº 4.320, como segue abaixo 
discriminados: 

07.001.10.301.0007.2.027. MANUTENÇAO DAS AÇÕES DE SAUDE 
07.001.10.301.0007.2.021.3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiro P. Jurídica 215 000 30.000,00 

 
12.004.08.244.0008.2.035. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 

12.004.08.244.0008.2.035.4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

635 940 20.000,00 

12.004.08.244.0008.2.035.4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

635 738 4.000,00 

 

 
TOTAL DE CANCELAMENTO ......................................................................................................R$    54.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
EM 21 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

MARCOS CESAR SUGIGAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARCOS CESAR 
SUGIGAN:7031004
1953

Digitally signed by MARCOS 
CESAR SUGIGAN:70310041953 
Date: 2021.09.21 15:44:30 
-03'00'

 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO CREDENCIAMENTO 

 
INEXIGIBILIDADE N° 04/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 58/2021 
 
 

Objeto: CREDENCIAR PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE, CONSISTENTE EM TECNICO EM ENFERMAGEM E 
ODONTÓLOGO, PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO E DE 
PSICOLÓGO PARA SUPRIR A DEMANDA DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, SUPRINDO AS NECESSIDADES EXTRAORDINÁRIAS DE AÇÕES VISANDO O 
ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO. 

 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Paranapoema, nomeada 
através da Portaria nº 149/2021, com base na Lei Federal 8.666/93, torna público o 
resultado do julgamento do credenciamento, considerando a decisão dos recursos 
administrativos apresentados pelos interessados, conforme segue: 
 

RESULTADO DOS CREDENCIADOS: 
 
 

ODONTOLOGO:  
1. Cleia Custodio do Nascimento Novaes 
2. Larissa Mayumi dos Santos Iwasse  
3. Tatiane de Mello Custódio Fonseca  

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 
1. Vilma Leite Souza  
2. Isa Beatriz Guimarães Silva  
 
PSICOLOGO: 
1. Patricia Bonifácio da Morais Niimoto  
2. Keli Aparecida de Melo Mateus  
3. Gessica Araujo Leite da Silva 

 
 

Paranapoema, 21 de setembro de 2021. 
 

 

JOÃO DOS SANTOS COSTA. 
Presidente 

 

Paranapoema, 

JOÃO DOS SANTOS COSTA.
Presidente

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3136-0200 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: licitacao@florida.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2021- SRP 

 
O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA- PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que realizará a licitação a seguir caracterizada. 
 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 049/2021 
 
OBJETO: O procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA A MANUTENÇÃO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE FLÓRIDA. 
Data da Disputa: Dia 07/10/2021 às 09:00 no site da plataforma de pregão eletrônico 
www.bll.org.br 
 

O procedimento licitatório obedecerá o disposto na Lei Federal nº 10520/2002, Lei 
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. O edital completo se encontra 
a disposição dos interessados no site da plataforma de pregão eletrônico 
www.bll.org.br ou no site da Prefeitura Municipal de Flórida www.florida.pr.gov.br, 
localizada na Rua São Pedro nº 443, no horário de expediente das 08:00 ás 11:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou maiores informações pelo telefone (44) 3136-
0200. 
 
Flórida-PR, em 20 de setembro de 2021. 
 
 
ANTONIO EMERSON SETTE                         LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO 

  Prefeito Municipal                                                                 Pregoeiro  
 

horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou maiores informações pelo telefone (44) 3
0200.

Flórida-PR, em 20 de setembro

ANTONIO EMERSON SETT
  Prefeito Municipal                                                   

:00 horas, ou maiores informações pelo telefone (44) 3

                 LUÍS EDUARDO CESNIK CARDOSO
Prefeito Municipal                                                                 Pregoeiro 

Nova Esperança: Edição 3363 | Colorado: Edição 2450 11Nova Esperança | 22 de Setembro de 2021 | Quarta-feira
Desde 1960

GIONALe



Nova Esperança | 27 de Junho de 2021 | DomingoNova Esperança: Edição 3334 | Colorado: Edição 242104 Desde 1960

GIONALe

 
 

EDITAL 01/2021 
 

CONVOCA O FÓRUM DE ENTIDADES NÃO 
GOVERNAMETAIS PARA FORMAÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA DE COLORADO/PR - COMDEF. 

 
Considerando a Lei Municipal 3.068 de 2020, que dispõe sobre a criação do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - COMDEF de 
Colorado/PR e a criação do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência – FUMPED, e Decreto nº 349 de 14 de setembro de 2021, que dispõe 
sobre a criação da Comissão de Organização do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência  e da condução do Fórum Especial para a escolha dos 
representantes da Sociedade Civil que integrarão o COMDEF, a Comissão 
nomeada no uso de sua atribuição: 
 
CONVOCA as entidades da Sociedade Civil que tenham em seu plano de ação 
atividades relacionadas as pessoas com deficiência, com abrangência municipal, 
para participarem do Fórum Municipal de Organizações da Sociedade Civil do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Colorado, com o 
objetivo de definir as entidades representantes da Sociedade Civil (titulares e 
suplentes) para comporem o COMDEF – Biênio 2021-2024. 
 
Art. 1º A eleição dos representantes da Sociedade Civil que integrarão o 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência do Município de 
Colorado/PR, se dará através de Fórum de Eleição, que será realizado no dia 
05/10/2021, ás 9:00hs, de forma eletrônica através do aplicativo Google Meet, 
disponibilizado o link via e-mail e grupo formulado por meio do aplicativo de 
mensagem WatsApp encaminhado ás entidades habilitadas. 
 
Art.2º As organizações da Sociedade Civil deverão estar em consonância com o 
que preconiza a Lei Municipal n° 3.068 de 2020, no seu Art. 5º, inciso I, alíneas a, 
b, c e Parágrafo Único, descrito abaixo: 
 
“I – Os representantes da Sociedade Civil serão oriundos de entidades 
organizadas, diretamente ligadas à defesa, á representação e/ou ao atendimento 
da pessoa com deficiência, legalmente constituídas e em funcionamento há pelo 
menos um ano, eleitas dentre os seguintes segmentos: 

a) 02 (dois) representantes de entidades que atuam na área de deficiências 
sensoriais (auditiva e visual); 

b)  02 (dois) representantes de entidades que atuam na área de deficiência 
física; 

c) 02 (dois) representantes de entidades que atuam na área de deficiência 
intelectual/mental; 
 

 
 
Parágrafo Único: Não havendo no município entidades representativas dos 
segmentos estabelecidos nas alíneas a, b, c do inciso I, o COMDEF poderá ser 
composto ainda por outras entidades de defesas de direitos existentes no 
município ou pessoas com deficiência, residentes no município.” 
 
Art.3º As entidades interessadas deverão encaminhar via e-mail: 
cmdpcd@gmail.com, ou se preferir, protocolar na Sede dos Conselhos na 
Secretaria de Assistência Social e Cidadania localizada na Rua Pará, n° 491, 
Centro, horário para protocolo: das 8:00hs ás 11:00hs até o dia 01/10/2021 
encaminhado ofício do Presidente/responsável pela entidade/organização, 
manifestando interesse e identificando o nome dos seus representantes (titular e 
suplente) bem como o preenchimento da Ficha de Inscrição (Anexo I) deste 
Edital, devendo ainda constar em anexo: 
 

a) Comprovante de inscrição há, pelo menos, um ano, no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

 
b) Cópia simples do Estatuto Social devidamente registrado em cartório;  

 
c) Cópia simples da Ata de eleição da diretoria atual; 

 
d) Cópias dos documentos pessoais RG e CPF dos representantes indicados 

titular e suplente. 
 

Art. 4º A relação com o nome das entidades habilitadas será publicada no dia 
03/10/2021. 
 
Art. 5º As entidades habilitadas reunir-se-ão no dia 05/10/2021, ás 9:00hs, 
através do aplicativo Google Meet, para definirem entre seus pares a composição 
não governamental do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência Biênio 2021 a 2024. 
 
Art. 6º Caberá à Comissão Organizadora, a responsabilidade de registrar em ata, 
todas as decisões proferidas por este Fórum, comunicar posteriormente a data da 
posse e eleição da mesa diretora do COMDEF. 
 
Art. 7° O Fórum Próprio é soberano na Eleição da Sociedade Civil e para dirimir 
casos omissos. 

Art. 8° Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser 
publicado. 

 
 
 
 

 
 
 

Colorado, 21 de setembro de 2021. 
 

Membros da Comissão Organizadora: 
 
 
_______________________                     ________________________________ 
Andressa Rodrigues Bezerra                       Daniela Aparecida de Melo Francisco 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 
 
Dados do Candidato: 
 
Nome:___________________________________________________________ 
 
Endereço:________________________________________________________ 
 
Bairro:_________________________________Cidade:_________________ 
 
CEP:___________ Telefone: _______________ Celular: _______________ 
 
RG:____________________ CPF:__________________ 
 
Data de Nasc: ___/___/_____ 
 
Grau de Escolaridade: (  ) Ensino Fundamental (  ) Ensino Médio  (  ) Ensino 
Superior 
 
Email:____________________________________________________________ 
 
Assinatura do Candidato: _________________________________________ 
 
 
Dados da Entidade: 
 
Nome da Entidade__________________________________________________ 
 
Endereço:_________________________________________________________ 
 
Bairro: ________________________ Cidade: ________________   
 
CEP:_________________ Telefone:_____________________ 
 
 E-mail____________________________________________________________ 
 
Data da Fundação: ___/___/_____ 
 
CNPJ:____________________________________________________________ 
 
Segmento: 
________________________________________________________________ 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

Declaramos para os devidos fins que o Sr. 

(a)______________________________________________________________, 

está autorizado (a) e liberado (a) para participar como CANDIDATO na 

Assembléia Geral para escolha dos representantes da Sociedade Civil no 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Colorado/PR, 

Gestão 2021/2024. Esta Entidade também se compromete a liberar o (a) 

presente, caso seja eleito, para cumprimento do mandato, bem como para 

participação nas reuniões ordinárias extraordinárias e eventos que façam parte 

das atribuições do conselho. 

Colorado___ de ________ de________. 

 
_________________________________________________ 

 
Nome e Assinatura do Representante Legal da Entidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ANEXO – II 
 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES  
Publicação do Edital  22/09/2021 

Período de Inscrição 22/09/2021 a 01/10/2021 

Publicação com a relação com o 
nome das entidades habilitadas 

 
03/09/2021 

 
Fórum de Eleição da Sociedade 
Civil, realizado de forma eletrônica 
através do aplicativo Google Meet. 

 
05/10/2021 Horário: ás 9:00hs 

Publicação do Resultado do Fórum e 
Decreto do Executivo com a 
indicação dos representantes 
governamental. 

 
06/10/2021 

 
Posse e Eleição da Mesa Diretora  
 

 
07/10/202 - Local e horário a definir.  

 
 

_______________________                     _______________________
Andressa Rodrigues Bezerra 
_______________________                     ________________________________

                      Daniela Aparecida de Melo Francisco

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 EDITAL Nº 06/2021, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
A Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado de Estagiário, constituída 
pela Portaria nº 0012 de 08 de Janeiro de 2021, no uso de suas atribuições, com fundamento na 
Lei Municipal n° 463/2013 e o Município de Paranapoema; 

 

TORNA PÚBLICO: 
 
A homologação e classificação das inscrições do Processo Seletivo Simplificado Aberto pelo 
Edital n° 005/2021 para contratação de estagiários no município de Paranapoema, Estado do 
Paraná: 

INSCRIÇÕES EFETIVADAS 
CURSO: PEDAGOGIA  

 
 INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO  

001 NATALIA ALAINE STEFANO 9.987.981-5 

002 SABRINA JORGE DOS SANTOS 11.127.925-0 

003 CAMILA CRISTINA GONÇALVES 10.085.499-6 

004 JEANE KELLY APARECIDA DOS SANTOS VIANA 9.684.159-0 

005  FERNANDA OLIVEIRA COSTA 13.802.593-4 

 
CURSO: LETRAS  

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO  

001 CAMILA APARECIDA CIQUEIRA DA SILVA 12.576.999-1 

 

Considerando que todos as inscrições realizadas foram homologadas, segue desde já a ordem de 
classificação dos inscritos: 

CURSO: PEDAGOGIA  
 

COLOCAÇÃO PONTUAÇÃO NOME DOCUMENTO  

1° 8,91 NATALIA ALAINE STEFANO 9.987.981-5 

2° 8,75 FERNANDA OLIVEIRA 
COSTA 

13.802.593-4 

3° 8,88 JEANE KELLY APARECIDA 
DOS SANTOS VIANA 

9.684.159-0 

4° 8,24 SABRINA JORGE DOS 
SANTOS 

11.127.925-0 

5° 7.93 CAMILA CRISTINA 
GONÇALVES 

10.085.499-6 

 

 

 

 

CURSO: LETRAS  
COLOCAÇÃO PONTUAÇÃO NOME DOCUMENTO  

1° 7,31 CAMILA APARECIDA 
CIQUEIRA DA SILVA 

12.576.999-1 

 

A partir da publicação do presente edital, ficam os inscritos cientes do início do prazo para 
recurso, nos termos do item 7.1 do Edital n° 01/2020.  

 

Paranapoema, 21 de setembro de 2021. 

 
 

_________________________________________________________ 
JOÃO BOSCO DE ALENCAR 

Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo de Estagiário 
 
 

_____________________________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE DECISÃO 
 
 INEXIGIBILIDADE nº 04/2021. OBJETO: CREDENCIAR PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE, CONSISTENTE EM 
TECNICO EM ENFERMAGEM E ODONTÓLOGO, PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO E DE PSICOLÓGO PARA SUPRIR A DEMANDA DO CENTRO 
DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL, SUPRINDO AS NECESSIDADES 
EXTRAORDINÁRIAS DE AÇÕES VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO”, 
apresentado pelas interessadas TATIANE DE MELLO CUSTÓDIO FONSECA, GESSICA 
ARAUJO LEITE DA SILVA E KELI APARECIDA DE MELO MATEUS SETIM.  DECISÃO: 
Diante de tudo que foi exposto, nos termos da legislação correlatada, CONHEÇO o RECURSO 
ADMINSITRATIVO e DECIDO pelo CREDENCIAMENTO DOS INTERESSADOS. DATA: 21 
de setembro de 2021. Prefeito Municipal: SIDNEI FRAZATTO 
 
 

 

JOÃO BOSCO DE ALENCAR
Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo de Estagiár

_____________________________________________________
SIDNEI FRAZATTO

Prefeito Municipal
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PORTARIA N.º 157/2021  
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do 

Município de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
Art. 1º – Fica designada a Sra. JOSIANE ROQUE R.G. n.º 10.021.689-2/SSP/PR para 

atuar como PREGOEIRO em processos licitatórios na modalidade Pregão. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

21 DE SETEMBRO DE 2021.   

                                                                                          

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82  -  CEP 87670-000  -  FONE (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 
 

PORTARIA N.º 089/2021, 
DE 20 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
SÚMULA: Designa funcionária para as funções de Secretária do 

Centro Municipal de Educação Infantil, e dá outras 
providências. 

 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Designar a senhorita LAIANI GERACINA OLIVEIRA, 

portadora do R.G. n.º 10.870.882-4/SESP-PR e C.P.F. n.º 095.902.989-31, 
funcionária terceirizada deste município com a empresa TERCERIZA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, para o exercício da função de Secretária 
do Centro Municipal de Educação Infantil Antonio Monteiro, a partir desta 
data, 20 de setembro de 2021. 

  
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná. 
Em 20 de setembro de 2021. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2021.  

                                       

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 077/2021-FMS 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 017/2021-FMS  
 

• Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
• Contratado: DIGITECH SOLUÇÕES EIRELI 
                             CNPJ Nº 02.869.044/0001-88 
• Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA. 
• Valor do Contrato: R$-10.332,00 ( Dez Mil, Trezentos e Trinta e Dois Reais )  
•  Prazo de Vigência do Contrato : 18/12/2021 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Contrato: 20/09/2021. 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 078/2021-FMS 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 017/2021-FMS  
 

• Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
• Contratado: IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA ME 
                             CNPJ Nº 20.081.724/0001-14 
• Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA 
• Valor do Contrato: R$-5.650,00 ( Cinco Mil, Seiscentos e Cinqüenta Reais )  
•  Prazo de Vigência do Contrato : 18/12/2021 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Contrato: 20/09/2021. 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2021-FMS 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 017/2021 
 

• Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
• Contratado: AMMO INFORMATICA LTDA 
                             CNPJ Nº 07.300.151/0001-04 
• Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA 
• Valor do Contrato: R$-1.960,00 ( Um Mil, Novecentos e Sessenta Reais )  
•  Prazo de Vigência do Contrato : 18/12/2021 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Contrato: 20/09/2021. 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 080/2021-FMS 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 017/2021-FMS  
 

• Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
• Contratado: COMERCIO DE EQUIP E SUPR PARA INF IRATY LTDA 
                             CNPJ Nº 02.436.214/0001-30 
• Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA 
• Valor do Contrato: R$-8.299,80 ( Oito Mil, Duzentos e Noventa e Nove Reais e Oitenta 

Centavos )  
•  Prazo de Vigência do Contrato : 18/12/2021 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Contrato: 20/09/2021. 

 
 
 
 
             CONTRATO Nº 081/2021-FMS 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 017/2021 
 

• Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
• Contratado: TAGLIARI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
                             CNPJ Nº 35.055.687/0002-28 
• Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA 
• Valor do Contrato: R$-42.480,00 ( Quarenta e Dois Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais 

)  
•  Prazo de Vigência do Contrato : 18/12/2021 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Contrato: 20/09/2021. 

 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 077/2021-FMS 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 017/2021-FMS  
 

• Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
• Contratado: DIGITECH SOLUÇÕES EIRELI 
                             CNPJ Nº 02.869.044/0001-88 
• Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA. 
• Valor do Contrato: R$-10.332,00 ( Dez Mil, Trezentos e Trinta e Dois Reais )  
•  Prazo de Vigência do Contrato : 18/12/2021 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Contrato: 20/09/2021. 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 078/2021-FMS 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 017/2021-FMS  
 

• Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
• Contratado: IMPÉRIO DO PAPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA ME 
                             CNPJ Nº 20.081.724/0001-14 
• Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA 
• Valor do Contrato: R$-5.650,00 ( Cinco Mil, Seiscentos e Cinqüenta Reais )  
•  Prazo de Vigência do Contrato : 18/12/2021 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Contrato: 20/09/2021. 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2021-FMS 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 017/2021 
 

• Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
• Contratado: AMMO INFORMATICA LTDA 
                             CNPJ Nº 07.300.151/0001-04 
• Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA 
• Valor do Contrato: R$-1.960,00 ( Um Mil, Novecentos e Sessenta Reais )  
•  Prazo de Vigência do Contrato : 18/12/2021 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Contrato: 20/09/2021. 

 
             EXTRATO DO CONTRATO Nº 080/2021-FMS 
             PREGÃO ELETRONICO  Nº 017/2021-FMS  
 

• Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
• Contratado: COMERCIO DE EQUIP E SUPR PARA INF IRATY LTDA 
                             CNPJ Nº 02.436.214/0001-30 
• Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA 
• Valor do Contrato: R$-8.299,80 ( Oito Mil, Duzentos e Noventa e Nove Reais e Oitenta 

Centavos )  
•  Prazo de Vigência do Contrato : 18/12/2021 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
• Data de Assinatura do Contrato: 20/09/2021. 
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                 PORTARIA 320/2021  

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
    EXONERAR  a  partir da data do dia treze de setembro 
de 2021- EDITAL 01/2021- PSS-PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO- (Contrato temporário de trabalho-Regime CLT) a 
professora  classificada no referido processo seletivo KAREN 
REGINA DE AZEVEDO  matrícula15810 CPF-078.043.499-47 
RG- 10.363.237-4 SESP PR  conforme término de contrato 
estabelecido pela secretaria de educação do município. 
                   Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 21 de setembro de 2021 salvo 
disposições em contrário. 
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos vinte e um  dias do mês de setembro  de dois mil e 
vinte e um. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 
GENY VIOLATTO

 
                 PORTARIA 319/2021  

 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
    EXONERAR  a  partir da data do dia treze de setembro 
de 2021- EDITAL 01/2021- PSS-PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO- (Contrato temporário de trabalho-Regime CLT) a 
professora  classificada no referido processo seletivo LUCILENE 
BARBOSA  matrícula15818 CPF-052.630.969-50 RG- 7.261.572-7 
SESP PR  conforme término de contrato estabelecido pela 
secretaria de educação do município. 
                   Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 13 de setembro de 2021 salvo 
disposições em contrário. 
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dezessete  dias do mês de setembro  de dois mil e 
vinte e um. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

, aos dezessete  dias do mês de setembro

GENY VIOLATTO

 
                 PORTARIA 318/2021  

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 
    NOMEAR a partir da data de vinte de setembro de 
2021- EDITAL 01/2021- PSS-PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO- (Contrato temporário de trabalho-Regime CLT) a 
professora  classificada no referido processo seletivo a professora 
LUCIMARA ALVES ROSA  matricula 15825  RG-5.394.839-1 
SESP PR   CPF-021.067.459-82. 
 

                   Esta portaria entrara em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 20 de setembro  de 2021, salvo 
disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dezessete dias do mês de setembro  de dois mil e 
vinte e um. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

do Paraná, aos dezessete dias do mês de setembro

GENY VIOLATTO

 
                 PORTARIA 314/2021  

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
    NOMEAR a partir da data de quatorze de setembro de 
2021- EDITAL 01/2021- PSS-PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO- (Contrato temporário de trabalho-Regime CLT) os 
professores  classificados no referido processo seletivo. 
 
                   PROFESSORAS: 
 
CEILA LOPES LAZARETTI - MATRICULA 15824 -CPF-
846.851.409-82 -   RG- 4.896.496-6 SESP PR 
ADRIANA DELAZARI BALDINI – MATRICULA 671 -CPF-
696.356.849-91 RG-3.319.373-4 SSP PR 
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos dezesseis dias do mês de setembro de dois mil e 
vinte e um. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

do Paraná, aos dezesseis

GENY VIOLATTO

1 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

EXTRATO DE  CONTRATO Nº 135/2021 
Processo administrativo 081/2021 Dispensa 034/2021 

 
     A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n° 

600, Centro, inscrita sob o CNPJ- n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada neste ato pelo Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN, doravante denominado 
CONTRATANTE,  

 
De outro lado, a empresa LUIZ CLAUDIO KOGUT – ASSESSORIA E 

CONSULTORIA ATUARIAL ME (ACTUARIAL PREVIDÊNCIA), pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no inscrita no CNPJ 35.621.856/0001-69, com sede na Rua Benjamim 
Constant, 67 Conj 403 3º andar Cond. London CJ CMRL CEP 80.060-020 CURITIBA 
PR, Telefone 41 3322-2110 ; Email: kogut@actuarial.com.br , neste ato representada pelo 
Sr. LUIZ CLAUDIO KOGUT, doravante denominada CONTRATADA. 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de serviços de estudo atuarial da 
reforma da previdência dos servidores municipais do Município de Cruzeiro do Sul Pr,  
Item Cod Qtd  Objeto Unitário  Total  

01 35857 01 

Contratação de empresa para Prestação de 
serviços de estudo atuarial da reforma da 
previdência dos servidores municipais do 
Município de Cruzeiro do Sul Pr. Conforme 
descrição no termo de referencia.  

5.000,00 5.000,00 

VIGENCIA:  O referido contrato tem vigencia até 31/12/2021 
VALOR:  R$ 5.000,00 (cinco mil reais),  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
33 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.0 – 01000 – outros serv. de terc.pessoa jurídica 
34 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.0 – 01510 – outros serv. de terc.pessoa jurídica 
35 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.0 – 01511 – outros serv. de terc.pessoa jurídica 
 

FORO. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná,  

 
Cruzeiro do Sul, Paraná, em  21 de setembro de 2021 

 
 
 

 Marcos CesarSugigan       LUIZ CLAUDIO KOGUT – ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL ME 
Prefeito Municipal Contratado 

 
__________________________________________________________ 

Fiscal do Contrato 
 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________                                   ___________________________ 
 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 134/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 080/2021- DISPENSA DE LICITAÇÃO 033/2021 
 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul - Pr, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
75.731.034/0001-55, com sede na Av. Dr. Gastão Vidigal, 600 - Cruzeiro do Sul – Estado do 
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS CESAR SUGIGAN; 
CONTRATADA: G. A. ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA-EPP, Inscrita no 
CNPJ 18.236.979/0001-67, com endereço na Av. Duque de Caxias, 882, Sala 605, Zona 01, CEP 
87.013-180 - Maringá - Estado do Paraná, Telefone:(44)3354-1923, e-mail: 
juridico@tributech.com.br / adrielly@tributech.com.br , representada pela sócia  a Sra  Adrielly 
Costa, afirmam: 
 

– DO OBJETO:Realização de serviços de desenvolvimento institucional do município 
dinamizando, de modo eficiente a adequação e atualização da planta genérica de valores dos 
imóveis da área urbana do município de Cruzeiro do Sul-Paraná, proveniente da DISPENSA 
033/2021, conforme descrição abaixo:  
Item Cód.  Qde Objeto Valor Unit. Valor Total 

01 35859 01 

Prestação de serviços técnicos 
especializados, estudos e acompanhamento 
de adequação e atualização da planta 
genérica de valores, para o município de 
Cruzeiro do Sul, bem como a confecção de 
anteprojeto de Lei. 

16.500,00 16.500,00 

 
– DO VALOR: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). 
– DO PRAZO A VIGÊNCIA: até 31 de Dezembro de 2021. 

 
– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL   
33- 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.0 – 01000 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERC. PESSOA JURÍDICA. 
 
 

– DO FORO: Foro da comarca de Paranacity – Estado do Paraná,  
 

Cruzeiro do Sul, Pr. 21 de setembro de 2021. 
 

___________________________________                               ___________________________________________ 
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL                   G. A. ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA-EPP 
            CONTRATANTE                                                                                          CONTRATADO 
 
 
 

_________________________________ 
Douglas Augusto Sitoni 

Gestor e Fiscal do Contrato 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 
_______________________________                                             _____________________________     
Nome:                                                                                                    Nome:  
 CPF:                                                                                                     CPF:  
 
 

 

 

ERRATA 
 

ERRATA AO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 35/2021 
 
OBJETO: Registro de preços para futura e parcelada aquisição de carnes bovinas, 
suínas, aves e embutidos e hortifrutigranjeiros destinados à manutenção dos 
departamentos do município de Santo Inácio/PR. 
  
NO AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
Onde se lê: 

Tipo: Menor Preço por Item 
 

Leia-se: 
Tipo: Menor Preço por Lote Aberto 
 

 
Santo Inácio/Pr. 21, de setembro de 2021. 

 
____________________ 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 

 

           EXTRATO DO CONTRATO Nº  86/2021-PMSI 
             PROCESSO DISPENSA Nº 41/2021 
 

• Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
• Contratado: ECO STORE - PAPELARIA PRESENTES E CONVENIÊNCIA 

LTDA   
 CNPJ 37.082.371/0001-70             

• Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE KIT DE PREVENÇÃO CONTRA 
COVID-19 PARA PROFESSORES. 

• Valor do Contrato: R$ 3.055,00 (Três Mil e Cinquenta e Cinco Reais). 
• Prazo de vigência do Contrato:  19/11/2021 . 
• Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  

Data de Assinatura do Contrato: 20/09/2021 

 

_________________________________________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO - Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 – Fone/Fax: (44) 
3352-1222 - Santo Inácio – Pr 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 042/2021 tudo em conformidade com 

os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso II do 

Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa ESP GESTÃO DE PROJETOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, situada na cidade de Mambore, estado do Paraná, inscrita no 

CNPJ sob nº. 03.350.706/0001-71, quanto à contratação de empresa especializada na elaboração 

de projetos de engenharia. 

O valor total depreendido para a contratação é de R$ 16.000,00 (Dezesseis 

Mil Reais). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

Santo Inácio-PR, 21 de setembro de 2021. 
 
 

GENY VIOLATTO 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
 

PORTARIA N.º 148/2021 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais 

abaixo relacionados, conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002: 

Ana Lucia de Souza Araújo Auxiliar de Enfermagem 13/09/2021 a 12/10/2021 
Elaine Rosimar Polachi Auxiliar Administrativo 01/09/2021 a 30/09/2021 
Gilsimar Teixeira Auxiliar Administrativo 01/09/2021 a 30/09/2021 
Graziele Aparecida Raimundo Auxiliar de Serviços Gerais - F 05/08/2021 a 03/09/2021 
Janaina Santana Monteiro Auxiliar de Enfermagem 01/09/2021 a 30/09/2021 
Kely Cristina Santana Auxiliar de Serviços Gerais - F 01/09/2021 a 30/09/2021 
Marcia Regina R. A. R. Correia Conselheira Tutelar 01/09/2021 a 30/09/2021 
Nilza da Costa Alves Auxiliar de Serviços Gerais - F 01/09/2021 a 30/09/2021 
Rosely Aparecida Stefano Agente Comunitário de Saúde 23/08/2021 a 22/09/2021 
Simone Carossa Rolim Agente Comunitário de Saúde 01/09/2021 a 30/09/2021 
Valdirene Henrique da Silva Auxiliar de Serviços Gerais - F 01/09/2021 a 30/09/2021 
Vera Lucia Casarin Enfermeira 26/08/2021 a 24/09/2021 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1º DE SETEMBRO 
DE 2021. 

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

PORTARIA Nº. 152/2021 
 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Municipal 2.353/2020 e § 2º do 

Art. 29 da Lei Municipal n.º 1.839/2011, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Atribuir Função Gratificada, a partir de 1º de setembro de 2021, ao funcionário público 

municipal abaixo relacionado, no exercício da função de diretoria, em conformidade a Lei Municipal 

2.353/2020 e § 2º do Art. 29 da Lei Municipal n.º 1.839/2011: 

 

Servidor(a) Cargo Símbolo Percentual Função 
Ana Paula Belini 
Mendes Campos 

Nutricionista FG3 20% Diretora da Divisão de Merenda Escolar 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente enviado ao Órgão de 

Publicação Oficial do Município. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, EM 03 DE 
SETEMBRO DE 2021. 

 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 147/2021  
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 15 (quinze) dias, à funcionária pública municipal “ISABELLA 

LIMA MARTINS ARRUDA”, ocupante do cargo de Professor, a contar de 01/09/2021 

a 15/09/2021, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial 

em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1º 

DE SETEMBRO DE 2021. 

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

 
PORTARIA N.º 146/2021  

 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município 

de Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 10 (dez) dias, à funcionária pública municipal “SILVIA 

FERREIRA MORETTO”, ocupante do cargo de Professor, a contar de 25/08/2021 a 

03/09/2021, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial 

em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1º 

DE SETEMBRO DE 2021.     

                                                                                          

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

  
PORTARIA N.º 156/2021  

 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 30 (trinta) dias, à funcionária pública municipal “ROSIANE 

SANTOS LIMA DE ARAÚJO”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - F, a 

contar de 14/09/2021 a 13/10/2021, para tratamento de saúde para pessoa da família, 

conforme atestado médico em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 14 DE 

SETEMBRO DE 2021. 

                                                                                              

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

Publicação Oficial do Município.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 
DE 2021.

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
=PREFEITO MUNICIPAL=

Valdirene Henrique da Silva Auxiliar de Serviços Gerais - F 01/09/2021 a 30/09/2021
Vera Lucia Casarin Enfermeira 26/08/2021 a 24/09/2021

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1º DE SETEMBRO

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=
=PREFEITO MUNICIPAL=

, para tratamento de saúde, conforme e avaliação pericial 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

SETEMBRO DE 2021.

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

SETEMBRO DE 2021.    

                                                                                         

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

BRO DE 2021.

                                                                                           

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

 
 

  
 

PORTARIA N.º 155/2021  
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 08 (oito) dias, à funcionária pública municipal “MARIA CRISTINA 

DUTRA”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - F, a contar de 03/09/2021 a 

10/09/2021, para tratamento de saúde para pessoa da família, conforme atestado médico em 

anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 08 DE 

SETEMBRO DE 2021. 

   

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 370-3702021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 23/2021 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 
76.970.391/0001-39).  
 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:NOROESTE MEDICAMENTO 
EIRELI, sediada na Rua Antonio Fachin, nº2210, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.974.929/0001-06. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR VISANDO 
ATENDER A DEMANDA DO PRONTO ATENDIMENTO A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  
Item Descrição Quant. Valor 

Unit. 
Valor. Total 

2 Atropina 0,25mg/ml 500,00 R$ 0,79 R$ 395,00 
27 Ceftriaxona 1G 2.000,00 R$ 7,37 R$ 

14.740,00 
29 Dimenidrinato + piridoxina + glicose+ frutose 3mg+5mg 

+ 100mg/ml 
10.000,00 R$ 3,08 R$ 

30.800,00 
30 Prometazina 25mg/ml 2.000,00 R$ 1,99 R$ 3.980,00 
35 Hidralazina 20mg/ml 100,00 R$ 6,30 R$ 630,00 
47 Dexametasona 4mg/ml 15.000,00 R$ 2,57 R$ 

38.550,00 
57 Escopolamina 20mg/ml 3.000,00 R$ 1,38 R$ 4.140,00 
60 Heparina 5.000UI/ml 5ml 50,00 R$ 24,90 R$ 1.245,00 
11 Algodão 500g 200,00 R$ 10,83 R$ 2.166,00 
15 Fita microporosa 25mm 200,00 R$ 1,97 R$ 394,00 
16 Fita microporosa 50mm 200,00 R$ 3,73 R$ 746,00 
27 Sonda foley 16 50,00 R$ 3,04 R$ 152,00 
28 Sonda foley 18 50,00 R$ 3,04 R$ 152,00 
36 Máscara N95 200,00 R$ 1,58 R$ 316,00 
48 Fita adesiva para autoclave 100,00 R$ 3,80 R$ 380,00 
55 Esfigmomanômetro adulto fecho metal 20,00 R$ 63,50 R$ 1.270,00 
57 Esfigmomanômetro infantil 3,00 R$ 67,59 R$ 202,77 
59 Equipo macro gotas 4.000,00 R$ 0,94 R$ 3.760,00 
64 Cânula de guedel 0 3,00 R$ 2,97 R$ 8,91 
65 Cânula de guedel 00 3,00 R$ 3,05 R$ 9,15 
66 Cânula de guedel 1 3,00 R$ 2,97 R$ 8,91 
67 Cânula de guedel 2 5,00 R$ 2,97 R$ 14,85 
68 Cânula de guedel 3 10,00 R$ 2,59 R$ 25,90 
69 Cânula de guedel 4 10,00 R$ 2,59 R$ 25,90 
70 Cânula de guedel 5 15,00 R$ 2,59 R$ 38,85 
71 Cânula de guedel 6 15,00 R$ 2,59 R$ 38,85 
91 Indicador químico 200,00 R$ 0,30 R$ 60,00 
92 Touca hospitalar c/100 20,00 R$ 10,00 R$ 200,00 

130 Sabonete líquido 5L 50,00 R$ 17,95 R$ 897,50 
131 Água p/ autoclave 5L 30,00 R$ 7,17 R$ 215,10 

 
VALOR TOTAL DA ATA: =R$ 105.562,69 (Cento e cinco mil e quinhentos e sessenta e dois 
reais e sessenta e nove centavos.) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
05.005.10.301.0048.2.234.3.3.90.30.00.0 – material de consumo RED 197 
05.005.10.301.0048.2.237.3.3.90.30.00.0 – material de consumo RED 210 
05.009.10.301.0018.2.233.3.3.90.30.00.0 – material de consumo RED 217 
05.009.10.301.0018.2.233.3.3.90.30.00.0 - material de consumo RED 218 
05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 – material de consumo RED 228 
05.009.10.301.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 – material de consumo RED 252 

06.014.12.361.0029.2.284.4.4.90.52.00.0 – material de consumo RED 336 
05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.30.00.0 – material de consumo RED 263 
 
PRAZO: 12 meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 16/09/2021.  
 
Sidnei Frazatto,Prefeito Municipal. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE DESTINADOS À MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
SANTO INÁCIO-PR. 
Departamento Solicitante: Departamento Municipal de Educação, Departamento 

Municipal de Administração, Departamento Municipal de Promoção Social, 

Departamento Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

Processo: 91/2021 

Modalidade: Pregão nº 036/2021 

Espécie: Presencial 

Tipo: Menor Preço por Item 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei 
Complementar nº. 123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal 8.250/14, 

além das demais legislações aplicáveis. 

Data de Abertura: 04 DE OUTUBRO 2021. 

Horário Limite para Protocolo: 08h:30min 
(oito horas e trinta minutos). 

Local: Departamento de Licitação 
 

Horário de Abertura: 09h:00min (nove horas). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo Inácio, 
Paraná. 

Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial nº 036/2021 estará 
à disposição dos interessados a partir do dia 22 de setembro de 2021, no Departamento 
de Licitação situado no Paço Municipal ou através do pedido no e-mail 

licitacao@santoinacio.pr.gov.br ou no endereço eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br em 
“Portal da Transparência” 

 
Santo Inácio, 21 de setembro de 2021. 

 
CIRO YUJI KOGA 

Pregoeiro Municipal 

 
 

  
PORTARIA N.º 153/2021  

 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 08 (oito) dias, à funcionária pública municipal “LEONIDES MARIA 

VICENTE”, ocupante do cargo de Educador Infantil, a contar de 03/09/2021 a 10/09/2021, 

para tratamento de saúde para pessoa da família, conforme atestado médico em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 03 DE 

SETEMBRO DE 2021. 

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

  
 

PORTARIA N.º 145/2021  
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 07 (sete) dias, à funcionária pública municipal “LUCINÉIA 

BEZERRA ALVES”, ocupante do cargo de Educador Infantil, a contar de 23/08/2021 a 

29/08/2021, para tratamento de saúde para pessoa da família, conforme atestado médico em 

anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 23 DE 

AGOSTO DE 2021.                                                                                          

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 

 PORTARIA N.º 154/2021  
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 14 (quatorze) dias, à funcionária pública municipal “LUCINÉIA 

BEZERRA ALVES”, ocupante do cargo de Educador Infantil, a contar de 08/09/2021 a 

21/09/2021, para tratamento de saúde para pessoa da família, conforme atestado médico em 

anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 08 DE 

SETEMBRO DE 2021.  

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2021.

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

DE 2021.                                                                                      

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

SETEMBRO DE 2021.

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

, para tratamento de saúde para pessoa da família, conforme

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

SETEMBRO DE 2021.

  

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=
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